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B:ND. 'rELEGR. .- ll45 
DIRECT R lA- DYOLL Ot .L • 

AGEN IAS- NA VELOYD 

OODIGOS: 
A. B. O. 6." e 6.• ED. 

BENTLEY'S 
WE TERN UNION 

WATKINS 
RIBEIRO 

PARTICULAR 
MASOOTTE 1.• e a• ED. 

Rio de Janeiro, 19 de arço de 19 

SNR . PilES IDENTE 

Inoluimos ao presente os autos do inquerito admi-
' 

nistrativo instaurado para apurar o abandono do serviço pe-

lo primeiro piloto desta Companhia Olympio Fernandes Torres, 

que tendo indeferido requerimento feito em Outubro do anno 

passado para tratar de interesse de familia, obteve emprego 
.., 

em outra empreza de navegaçao. 

sauda çÕes 

ans. 

o Sr .Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
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COMPANIU 

ACCUS DO:-

DE NAVEG ÇÃÕ 

., \ 
,_ 

. ·~ 
\ 
I 
' 1. 

LLOY~ 'í BRASILEIRO 
.t.. -~; 

I NQUERITO ADMINISTRATIVO 

1~ Piloto Olympio Fernandes Torres 

MOTIVO:-

Abandono de serviço . 

.. 

AUTUAÇÃO 

Nesta data autúo os documentos que adianteose seguem rel ativos 

ao presente 1nquerito administrativo por abandono de servi~o de 

que é accusado o primeiro piloto Olympio Rernandes Torres . Do 

que para constar lavro o presente termo que assigno . 

Rio de Janeiro , B de Mar~o de 193? . 

~- 771 Cút 'fn I' .r R 1a , fa:
~ 

/ 



lllND. 'l'ELEGR. 

DIRECTORl A-DYOLL 
A ' EN lAS-NAVELOYD 

OODIGOS: 
A. :S. Q. 6.• a 6.• ED. 

:SlllNTLJllY'S 
WESTERN UNION 

WA1'KlNS 
RIBittRO 

PARTICULAR 
LASOOTTE 1. • e 2. • &D. 

= 

O VI CE-1 LMIRd'lr 1::: DIHECTOH DA COMPANHI 

Dli: HA VEG .. ~ 7~.o LLOY D BR.aSI LEI RO 

-

Mod. X 1 

NOW~.AH OS 'OMM~'.ND .NTES JOAO TIBIRIÇ.ii. LIMA, 

M.nHI O 1);, FONSECJJ. TII!OCO E COMI\(IS AlUO 'MAN MES-

~UIT.A PAlü~o PROCEDERJll. J IN~UERITO .~J)MINISTR TIVO 

AFIM DE ~ U.H1ill O n.B ... ~DONO DO SERVI«O PELO 1 o I

LOTO OLYMPIO FERNANDES TORR ' • 

lU O DE JJ\Nli:IHO, 6 de Março de 1937 



copia 

Rio do Ja!bir o, 24 do Fevereiro de 1937. 

F . ti TTA ZZO 

rezados rs . -

Tendo oho o ap oon eoimonto de ta Dire otoria que 

o r . OLYl IO ~, 1N N 1~ TOR E , cadornot matricu:t,a da capitani 

orto , no ~ 135 , esta trabalhand o por oontu dessa ~irmn , vimos so-

1 i oi t r o obsoq_ui o do SLl rovitlonoia.s no sontido de quo osta 11m-

preza soj 1 farma a a ros oito com urgonci , em virtude do ei'o

r i o sr . ter requerido lioonç u esta comp nhia . 

cons i o r ça o. 

nte c ipadumonto gratos , subscrevo - mo- nos c om tod 

Cowpanhi o 1 vogação Ll oyd Bre.siloir o. 

(ass) • da Graça ranha 
Di re o ter. 



8j I DU T 1----

A. V. RIO BRANCO, 68·67 
O A. I PO TA L. ~022 

RIO DE JANEIRO 

aroo. P , •to oou 

Á 
Cia. d0 av . Lloyd rasileiro 
Pra a oervulo Dourado-RIO DF, J· 

Prezados 'nrs . 

OLYMPIO FERN NDES TORRES:- Em additamento á n/carta d 25 do 
corrente, cumpre-nos cormnu 1icar- hes que o mar!;inado se acha 
trabal ando como imm.ediato do n/vapor 1'Franca M". 

~ Jm outro motivo para 
do o apreço , seus 

AL/ . 

OG55l * -1. MAR.1937 
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Aos OITO DI AS DO MEZ DE MARÇO DE MIL NOVECENTOS --

-E TRINTA E SET E NA SALA DO ARCHIVO DA COMP ANHIA DE NAVEGAÇAO 

LLOYO BRAS IL IRO Á RUA DO ROSARIO 2/22 , AHI PRESENTES os SE

NHORES COMM ANDANTES JOAO TtBIRI ÇÁ L IMA E MARIO DA FoNSECA-

TINOCQ, RESP ECTIVAMENTE PRE SIDENT E E VIC E-PRESIDENTE, COMMl

GO 0SMAN ME SQUITA, SERVINDO DE SE CR ETAR 10, TEV E LOGAR A INS-

- -TALLAÇAO DA COMMISSAO NOM EADA PA RA PROC EDER A INQUERITO AFIM 

DE APURAR AS CAU SAS DE ABANDONO DE SERVIÇO PELO 1° PILOTO --

0LY~JPI0 FERN N'JE TORRES , HAVENDO o S NR. PRESIDENTE DESIGNA

DO ESTE MESMO LOCAL E O DIA f2 DO CORRENTE MEZ ÁS r4 HORAS-

PAR A P R I ME I R A A U O I E N C I A • - O Q lE P A R A C O NS TA R L A V RO U-SE A 
,.., 

PRESENTE ACTA QUE VAE ASS IGNADA PELO COMMISSAO. -

- ~ ~ · ~· --&L~~-::=--~~:=~~ 
JO O TI BIRI Çt LIMA 

PRESIDENTE 

c 

1_---~----~~-~--~-
M RIO O FONSECA TINOCO 

V ICE-PRESIDENTE 



-INSTRUMENTO F. INTIM C O -

• • 

PELO PRESENTE ENCARREGO o SNR. OSM N MESQUITA 

SECRETARIO DA COMMISSAO DE INTIMAR o NR. OLYMPIO FER

N ~~ E TOW ES, EM SUA RESI DENCI A Á RUA 00 SENADO N° I 59 

Soa 0 OU ONDE O ENCONTRAR A COMPAHECER NO DI A 12 DO COR

RENTE ÁS 14 HORAS NOS ESCRIPTORIOS CENTRAES DA COMPA 

NH I A DE IAVEGAqAOJ LLOY BR~" I LEI RO AF"I M DE RESPONDER A 

INQUERITO POR ABANDONO DE SERVIÇO, SCIENTIFICAr..ü0-0 DE 

QUE PODERÁ FAZER-SE AC OMPANHAR- DE ADVOGADO OU REPRESEN

TANTE DE SEU SYNDICATO. -

R 10, 9 DE MARÇO DE 1937. -

-------------------------~ 
PRESIDENTE. 
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RITo .quE TE DE ouv i R o seNHoR OLY PIO r 
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~ RUA DO E ADO 0 !59 qo RADO . -

• 

• 
, 15 DE ~ ARqO DE 1937.-

• 

... 

.. ~~-~~==~ 
JO O Ir IRICK or t 

PRE ,) I O T · . -

• .. 

... 
' 



( V r O 1\r ONAL) 

SYftDHATO DOS PILOTOS E CAPITÃES DA IARIHHA MERCAnTE 
Reconhecido de utilidade publica Munici pal, em 29-1-!135, pelo Decreto 5.367. 

BECCO DAS CANCELLAS, 10 - 1.o ANDAR - ::- TEL. 23-0775 

- RIO DE JANEIRO -

--.--

Rio de Janeiro, lô de ço de 193 ?. 

ILLMO~ SNR. COMMANDANTE JOÃO TIBIRI~A DE LI • 

• D. PRESID NTE DA C SSÃO DE INQ.UERITO. 

Can reterenoia ao vosso oftic1o am que solicitava 

1ntarmassemos o destino onde pudesse ser encontrado o Snr. 

Cly.mpio Fernandes Torres, temos comw1nicar-vos que ha mezea 

não comparece á esta séde o associado acima, tendo entretan

to declarado na Secretaria que 1ri se ausentar do Rio para 

tratamento de saude. 

Respeitosas saudações 



Assentada. 

Aos desesete dias do mez de Março de mil novecentos e 
trinta e set~no loc~l escolhido , és dez horas passa 
va e commissao a ouv1r os depoimentos das testemunhas 
na for.ma abaixo . Do que pare constar lavrei o pre en-

te ta(QjlJ;;:~ rtú~ 
la . Testemunha . 

ANTONIO CLAUDINO SANDY SODRt, Urasileiro , casado , com 
trinta e tres ennos auxiliar de primeira com exercici 
o no Departamento do Pessoal , residente a rua das Mis 
sÕes numero tresentos e vinte e quatro nesta capitel7 
Inquerido sobre o facto que deu moti v.o ao presente in 
querito declarou que ouviu do proprio Piloto Olympio
Fernandes Torres , quando em Outubro do anno passado 
requereu ao Director da companhia uma licença , por tem 
po que não se recorde , pare tratar de enteresse de fa
milia, que era sue intenção embarcar em navio de com= 
panhia Mettarazzo como Immediato interinamente na es
perança de sér posteriormente effectivado no cargo; 
que o requerimento do Piloto Torres foi indeferido 
tendo o Piloto Torres tido sciencia do indeferimento 
requerendo em seguida reconsideração do despacho ~ue 
foi ~ntido; que desde outubro dQ anno passado ete a 
presente decta o Piloto TOrres nao mais compareceu 
aos Escriptorios de companhia . E como nade mais tives . 
se e declarar nem lhe fosse perguntado deu-se por en= 
cerrado este depoimento que depois)ie lido 9 achado_ 
conforme vae assignado pelo depoe~e e pel,e" commissao . 

1 . /.J ./ 
~~~. a-:-~~~;1~-~~ 

;/~~~~~· c ." . ~t5 . -
~ m M!jLtA /A 

(___..-: 

2a . Testemunha . 

ANNIBAL DE FIGUERtDO , Brasileiro , casedo,com quarenta 
annos de idade Chefe do Departamento do Pessoal resi
dente a rua Carlos de Vasconcellos numero cento e se
te . Inquerido sobre o facto que deu motivo ao presen
te inquerito declarou que em outubro do anno passado 
o Piloto Olympio Fernandes Torres teve indeferidos do 
is requerimentos de licença pare tratar de enteresse
particular; que em fins de Fevereiro ultimo tendo ti
do conhecimento por um Funooionario do Instituto dos 
Maritimos que o Piloto Oly,mpio Fernandes Torres se e
chev embarcado como Immediato em navio da companhia 
Mettarazzo , suggeriu e Directorie de companhia fosse 
officiado aquella compsnhia pedindo informaçÕes, ha
vendo é c i ta da campa nhie respondido confirmando o fe c·· 
to de achar-se o Piloto embarcado como Immedieto no 
vap8r "FRANCA M"; que o Piloto Torres teve sciencie 
do indeferimento de suas petiçÕes e desde outubro do 

9 



------------------------------~--~------------------------------~------------~ 

/o 

anno passado não mais compareceu aos Escriptorios 4· ~0 
do Lloyd Brasileiro . E como nada mais tivesse e de I u~ 
clerar e nem lhe fosse perguntado deu- se por encerra 
dO este depoimento que depois de lidO e sanado C2n--
forme vee essignedo pelo depo~te e pele commissao . 

~~~~~~~----~------------~ 

--
concluzão. 

Neste dacte faço concluzos os presentes autos ao 
sr . presidente de commissão para os devidos fins . 
Do que pare constar lavrd este termo que assigno. 

Rio de ~aneiro , 18 de Março de 1937 

0Jsryt'!A! ~t?;foli~ 
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Oonforn o dipoimento prest d.o pelo senhor 

Fi,ueredo , 01 of, do De~rtar.1ento do Pessoal, o piloto Qlympio 

ern ndes Torres, p dir licença p ra tratar de assumpto d 

seu intere se par tic lar, tenuo inci feridos dois requerimentos 

e ue por inforr11açÕes de u.r.1 enprecad.o do I • .t •• ~~ . , soubera qpe 

o refer.ido piloto se achava o 1barcado como Imnedl to em um na -

vio de ernpreza 1otorazzo ; 1)elO depoimento do senhor J.nt nio 

Clauaino .Sandy Jodr , auxili r do op 1rtar en to do essool, o 

mesmo piloto r11pio Ferne. ndes orre , lhe hav i ito, no de-

-curso de um conv rsnçoo eo11 o qu 1 ti ver a, ·1ue o tne smo tenc i o-

nave emb rcar en Ul'l navio da emrrezo Matarazzo , como irnrnedi to 

int or i no , na ser po"' teriormcmte effe c i v do no car-

uo · pél o , inferno Ões prestadas verb ll~en te pelo senhor l,nto lio 

Fern ndes, emc:a rreea do d redio á ru do 'enado o b9 , sobra-

do , onde o refE:Jrido p · l to occ-up um uorto de su residencia, 

o di to 1 iloto so aclw. preserüemento 01 via ·em embn.rcado no va -

por "F 

1e o dito of ici ne olveu .. 
t.1do sido por duas v z s 

net da u. ntar, foi o enc J r como irrunedin-

t:.erviços em navio da 

emprezu .3/A.Indu.str.ias Heunidas '' · i tar&..:.zo, como s v rifica 

pel ....npr ef" ao 110. vcg ão, d t d de 2? d , 

vere iro ul tit. o, ida ' estu C a11hia t ui êllll xad ,onde 

o r rer ido pilo o yr pio Fe 1w de T rres , so 

a ha tra lhando colrJ.o il.n ed ia to elo vapor "!Fi. ~r Oii " ' . 
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... 

ç o Lloy nrasll . ~ ro , ,m ta. pur r a r 1 ta gr. ve q vos 
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eesso á vos n. 1spo içã ne Secibt· rlu pura .r: necessa 

t1u. vi ta. 

.. 
•· udv. ··oes 

J O SOi .S) 

Director n.er ., l d.n . ecret ria 
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Q NB. F 1 

O~ympio ernandes Ton~es , brasileiro, solteiro, ~fficial 

da Marinha Mercante , residente á rua do aenauo nQ 159 , ÓraJporém ,em 

barcado no navio 11 Lydia M", de propriedade da Sociedade -'aulista de 

Navegação Matarazzo Ltda ., matricula"' o em .,antos, stado de ão Pau-

lo~ vem , com o devido respeito , apresent ;-,r a sua D 1 J!l , nos é...l.U os 

do inQuerito administrativo QUe a Cia . e Navegação Lloyd Brasilei

ro instaurou contra o accusa o, o qual corre sob os ns . 1-537/3? -

3 . 8~8/3A, pelo que e~õe e requer o se5 uinte : 

de fls . 

DENTBO DO A.-

z O F I A D C. 

l ) - intimação para a resentar razões de defesa {doc . 

) é datada de 15 de Abril p . p ., e , nella , se estabelece 

que o accusado tem, para isso , o praso de 10 dias ,' CONTADOS DA DATA 

DO Ciffi I.MENTO D P .!i ENT .1 " • 

2 ) - O dito instrumento foi dirigido aos cuidados das In

dustrias Beunidas Matarazzo , com filial nesta cidade , á Avenida Bio 

63 , as quaes mantêm, apenas , relações de negocíos com a 

ociedade Paulista de Navegação Matarazzo Ltda ., com matriz em ão 

agencia em antos , stado de s . Paulo , a quem o accusado 

ACCID~NTALMENT~ , serviços. 

3) - As Industrias Beunid.as , num excesso de zelo, verifi

cando que o assum t o, não i z]arespeito a empregado seu, encamjnharam 

a intimação á alludida Sociedade Paulista . 
• 

4) - Esta , em ~inci ios de Maio , quando recebeu o refe -

rido instrumento em Santos , sabendo que o accusado se encontrava em 

í»t 



Bahia B1anca , e:pub1ica .Argentina , e que o mesmo não :podia afastar 

se de seu :posto de Immediato do navio "Lydia M", na forma do Be u

lamento das Capitanias de Portos (art .402 , nQ 7 , do Dec . ·n . 220-A, 

de 3- 7-1935) e da :praxe , a~uardou que o accusado voltasse a san

tos , :po~to de matricula do navio em questão , :para lhe dar conhe

cimento do occorrido - O rr CON .illC •'U M 9 DE MAIO P . p . (DOC .nQl , 

FLS • ) D \.T EM QUE , ~: BOl O, T 'VE , O CCUS O, CIENCIA D DITA 

INr ÇliO . 

5) - Ultimado, em 31 ~ · :P •, o serviço de escarga , e ob

tendo a devida lic nça , o accusado emb cou , de Santos :para esta 

Ca~ital , chegando , aqui , em lQ do corrente , e a 2, lobo , teve vis

ta dos autos do 1nquer1to administrativo , na secção competente do 

Conselho Nacional do Trabalh0 . 

6) - Por conseguinte , o :Qr·azo :para a resentar razões de 

defesa D~VE CO •B , na :peior das hypotheses , 

IO •• , não se querendo levar em conta a circumstancia de se achar, 

o accusado , fÓra do districto da intimação . E, assim , terminará 

o dito 

do . 

VIÇO 

de fls . 

:prazo , em 8 do corrente . 

7) - W é$0 , 
, 

a defesa e a:pres ntada dentro do razo fixa-

o FACTO 

8) - CONTANDO 14 ANN 10 MEZE E 24 D D BONS ""B-

TAD S AOCU ADO , como attesta o "historico" 

, fornecido :por esta , o accusado jul~ou que mer cesse 

consideração da :parte da Cia . de Navegação ~oyd Brasilei o :para 

o effeito de se lhe deferir qualquer ];)retenção justa . 
, 

9) - Assim, havendo atracado , neste :porto , o navi o "Uça", 

em 7 de Outubro de 1936 , e necessitando , o accusado, seu 1Q Piloto , 

attendt.::r IEVANT:J INTEBE SE D•~ FAMILIA, :por si e c·omo :procura

dor de sua irmã, n. Ali:pia Carolina Vieira Torres , reside~te em 

Ganfey , Valencia d.o Minha , Portugal , no inventario aforado nesta 

cidade , o qual se acha sob o Ratrocinio dos illustres Drs . J . P . 

Salgado Filho e Gua1ter de Pinlo Bastos (does . ns . 2 e 2-A, a 
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fls . ) , toDnando - se , por isso , imprescindivel a presen~~O
CUSado nesta Ca~ ital , requereu , naquella data , á Cia . Lloyd Bras! 

leiro , LICENÇ P] UMA VI GEM (menos de 30. dias - ida e volta do 

navio nuç~" ao norte do paiz ) e ~M ENC ,'NTOS . -
" 

lO ) - Solicitou- a sem vencimentos - posto lhe im~or-

tasse em grave damno , pois , mais do que nunca , nece5sitava de re -

cursos para melhor defender' os ru1L3V :IT'"'S DE F ULIA ... 

afim de facilitar a concessão da licença , que lhe não deveria ser 

negada . 

11 ) - o Comte . do navio "Uçá" e o chefe de navegação 

da em~resa accusadora NÃO ~ OPPUZE ·~ O P 4 DIDO , informando o 

-re~uerimento favoravelmente . A prova disso e~t~ no :facto de tal 

requerimento não constar , como devia , dos autos do inquerito ad

ministrativo , causa que í'oi da im~utação imí'undada da empresa ac

cusadora . Demais , aquellas autoridades providenciaram, lo · o, para 

que o accusado fôsse substituído em seu posto, COMO , ~F CTo,o 

FOI, A 8 , ~IA EGU!NTE AO DO ..!.DIDO LICEN A, :Pelo lQ piloto , 

Aluizio de Mello , que servia no navi o "Cmte . Capell a" (doc . n .l 

-a fls . . ) • 

12) -
, 

m data de 9 de Outubro de 1936 , dois di as apos 

o ~edido , foi - lhe este indeferido , a despeito de tudo! 

13) - O accusado , não se conformando , e nem o podia , 

com o ACTO ABBITRABIO DA EM:P -w.g ACCU ADORA, :Pediu que esta o re 

considerasse , instruindo a su~ peti ção com carta de seus11 advoga

dos , os illustres Dr s . J . P. Sàlgado Fi lho e Gualter de Pi nho Bas

t ss , em que estes causídicos exigiam a estadá do accusado , aqui 

nG Rio, :por alguns dias , :para sal vaguardar UVANTES INTE SSES 

DE FAMILIA, no inventario supra reí'erido . Tambem , nem a :petição, 

nem o documento que a instruiu , :provando a relevancia do interesse 

em jogo, fÔram j untos aos autos do inquerito administr ativo , como 

cuml)ri a . 



f 
14) - SOMENT~ , a 20 do mesmo mez e anno; foi despachado 

o pedido de reconsideração , mantendo - se o despacho anterior, data 

yeniª ' pyrrhonicamente . 
' 15) - Emtrementes, o accusado tratava de seus interes-

ses , conseguindo attende1-os,durante- os 11 dias decorridos (de 9 
~ 

a 20-10-1936) . 

1.6) - A esse tempo , o 11Uçá" .já havia partido , com o 

substituto do accusado , 1Q Piloto, Aluizio de Mello , ficando aquel -

1e , de 9 a 20 , a aguardar o despacho do pedido de reconsideração , 
' q_ue , no caso de negativa , DEVIA OBD NAR O BEEMBARQ.TJE DO ACCUSADO, 

' OU ADD~O Á stDE DA COMPANHIA, visto que estava desembarcado e> 
gosando de estabilidade funcciona1 , não podia ficar sem vencer , co-

me o ficou ! 

17 ) - Acontece , porém, que , antes, o accusado havia r e 

cebidQ convites insistentes para embarcar em cargo superior (Imme

diato) e , pois, com soldados maiores , em navios da Sociedade Paulis 

ta de Navegação Matarazzo Ltda ., propostas que , sem~re, repeliu . prQ 

testaRdo fidelidade a0 Lloyd Brasileiro , MESMO PORQUE N!O S$BIA 

INTELLIGENTE TROC.AB UM CARGO EFFEGTIVO POB OT.ITBO INTERINO . Mas , sa

bendo aquella empresa da situação embaraçosa em que o accusado se 

encontrava , !tornou a lhe pro~o~ embarque interino , provisorio , 

AQCIDENTAL, havendo o accusado acceito , pois sombrias eram as 

~erspectiva~ que se lhe antolbavam, com a desobediencia ao acto ar

bitraria da empresa accusadora , que , enraivecida , não lhe ordenou 

~OVO EMBARQUE , NEM .. o ; POZ ADDIDO Á SlSDJ.:I DO ·LLOYD BRASIL.:JIBO, o 

·que se impunha ,por foxç_a da estabilidade funcciona1 . Urgia ao ao

ousado reembarcar , nesta ou naquella empresa, contanto que obti

v~sse recursos para prover á sua subsistencia . Tratava-se de de 

fesa immediata do estomago , que não transige , nem admitte prote

lações : "ou alimentaª-mt;),OU te devoro" ; 

18) - Demais , a autoridade que foi capaz de negar o e 
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exercició de um direi to , qual o de licença EM VENC 

em~regado que contava 14 annos 10 mezes e 24 dia$ de bons serviços , 

de~ois que nada lhe oppuzeram, os encar re ados de departamentos - a 

que não .~~~ia levada, quando tivesse conhecimento de qqe o seu 

acto arbitraria não logrou atemorizar a victi~ de sua cÓlera? Fu

g~do, em acto de le itima defesa chris tã , o accusado, ao mesmo 
' 

temr~o que a L t endia aos im,ge r ati vos do est~mago , procurava deixar 

que a calma voltasse ao Olympo , onde Jupiter- tonante esbravejava , 

~osses so, para , aplacada a furia do deus , e provido de recursos , 

r~zer V&ler os seus direi4os % 

19 ) - Assim, esperou um , dois , tres , quatro , cinco me-

ze~ , evidentemente que não de b~aços cruzados , viVendo de esperan-

9&S .ou sonhos, mas ,trabalhando , ACCID'i"NTALMENT.E , em navios da ao

sociedade ulista de Navegação Matarazzo Ltda . (does. ns . l e ~' 

a ..f'ls . ) , que amparou o accusa o no momento em que mais :preci-

sava de protecção . Cer to dia , .22 de Março _do anno fluente , tendo 

chegado, na vespera , de viagem redonda em Santos , teve conhecimento , 

-a t ravez do yndicato , de que a em~esa accusadora ordenara abertura 

de inquer ito , . em rincipios do mez alludido , :Para a~ur "a bando-

no de em].)r ego" (!) :POr :Parte do accusado . Incontinente , telegra:Phou 

ao ,:Presidente da co~nissão de inquerito , Comte . João Tibiriçá de 

Lima (doc . no 2, a fls . ) e ao Presidente do Syndicato de Pi-

l otos (doc. na 3 , a fls . ) , àm que asseourava que, terminada a 

descarga do navio 11 Lydia M" , de que era Irnmediato , 9E ffiSENTABIA 

PERANT A COMMIS'"' O DE IN USRITO , afim de se defender da im~utação 

descabida com CJ ue o :premiaram. No dia seguinte 
7 

23, recebàndo te,.. 

~egramma do Syndicato de Pilotos, aqui do ; io (doc •. na 4 , a fls . 

) , soube que o inqueri to estava encerrado ( s s s), mas não 

deses_perou . A 24 , diri~iu telegrammas ao Venerando Director do Lloyd 

Brasileiro (doc . no 5, a fls . ) e ao residente da commissão 

de inqueri to (doe. no 6 a fls . ) , nos quaes IMPLO V NA:O ENC.c;B-



.RASS.diM O INQ.U ~RITO SEM Q.UE O AOCU ADO P.Ril: TASôE DECLAR' ÇO'mS . De 
, I 

t nada valeram, porem, as sup1Jlicas do accusado , NEM OS MAND.A.l\4ENTOS 

IEGAES - Jupiter- tonante ensurdecera ante os seus proprios tro

vOes de ira : .ill consummou- se mais outro acto ar'tDitrario : ••• 

20 ) - Enquanto isso , o accusado ~rovidenciava jun

to á Gerenciada Sociedade Paulista de Navegação Matarazzo Ltda., 

afim de vir , embora tarde , á pr esença da oommis são de inq_ueri to . A 

2~ de Març o, recebeu telegramma em q ue es sa amyr esa alle e;ava SER 

I .MP03SI V;!. L MAND SUBSTITUTO O ACCUSADO, devendo este aguardar ou 

tra volta a Santos para vir ao o (does . nQ 7 e 10, a fls . ) ' 
Não havia senão esperar , sob pena de incom~tibilídaae perante as 

-duas empresas - o que não admittia , a prepotencia do estomago l 

21) - Por fim , voltando a Santos , a 29 de Maio p .p ., 

. embarcou; a 31 , para esta Capital (nQ 5 , da presente defesa ), att €3!! 

- dando á intimação da Secretaria des se Consel ho Nacional do Traba

lho , perant e quem, ora , se defende . 

NÃO T M C ABIMENT O O I NQ U EB I T O IN STA U-

- RADO PELA EMPBESA C O U S A D O B~ • 

. 
22) - Negando ao accusado a licença solicitada , num 

acto de r eq_uintado arbítrio , A EMPl.UlSA ACCUSADORA AB.ANDONOU- 0 . 
SU PROP.RIA SOBTE , suspe ndendo -o , de facto, do exercicio de suas . 
funcções , tanto que não lhe ordenou novo embarq_ue , nem tão :pouco o 

I I 
poz addido a sede , como lhe cum~ria fazer . 

23) - Assim , incorre'u em duas faltas graves , a empre-
. -

sa accusadora . Violou o D ITO i LICENÇA S M V~NC~TOS P TRA-

TAMENTO D ID:IEV.ANT'i'S INT !lliESSES DE F.AlHLIA, direito contido no 

espirito da legi slação social- trabalhista e na propria indole do re

gime em que vivemos ; e , tambem, o D~ITO A .. MANTIDO NO EXERCI-
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CIO D FUNyÇOcl EN UANTO BEM S 

r~ito á estabilidade funccional , 

VIR , implicitamente con~b~ di 

assegurado :pelo art . 89 , do Dec . 

no 22 . 872 , de . 29 de Junho de 1933 . 

24) - Por conseguinte , CONT A ' ~HiSA ACCIT ADO . -.:~ 

QUE SE D~VIA INSTAURAR IN UZ ITO , arim de se lhe :promover a res:pon

sabilidade :por tãos violentos attentados contra os mandamentos so-, 

lennes da Lei : 

E O IN ~UERITO TIVi N T O, S E -

RI NULLO 

25 ) - O art . 50 , das Instrucções baixadas pelo Conse

lho tNacional do Trabalho :para rebular o inqu~rito administrativo , 

estabelece : 

' Não sendo o accusado encontrado :para receber a in
timação e não podendo a mesma ser effectuada por 
meio da Caixa de osentadoria e Pensões a que 
ella pertencer , .POr e achar em. lt}8ar incerto 
ou não sabido , E F. PO VISO PUBLICADO TRBjS 
VEZ:~S , NO PAÇO DE 30 DIAS , NO JOBNAL UE D R 
O EXPEDI JNT~ D CAIXA, e , si for .POSsivel , em 
outro de maior circulação". 

empresa accusadora VIOLOU, POIS , DUAS VZZES O :ID.:SMO 

DISPOSITIVO LEGAL: 

3m l)I'imeiro lo ar , sabendo , como sabia , desde 27 de 

Fevereiro do anno corrente , quando recebeu res:posta da carta que 

dirigira , a 24 , ás Ind.ustrias Reunidas F · Matarazzo (vide does . de 

fls . e fls . ) , que o accusado trabalhava , ACCID:i.NT ............ ~. , co-

mo immediato de navio "Franca M" , e que não rôra encontrado em 

sua residencia , á rua do senado nQ 159 , como certificou, nos autos , 

a fls . , o official da diligencia - devia ter providenciado 

junto ao Instituto de osentadoria e Pensões dos i times , afim de 

que este tentasse intima.r o accusado, O C:,UE NA'.O F"'Z1 

Em seGundo legar , sabendo qu~ o accusado se achava em 

"legar incerto" (o bordo do "Franca M" , em viagem) - cuml,)ria- lhe 

:publicar eclital , por tres vezes , durante 30 dias , no "Diario O!fi

cial" , onde o Instituto de A:posentadoria e ensões dos Mar1timos 
, 

da :publi cidade ao seu expediente , O r._uz , T.AMBlliM, N O FEZ l 



26) - ~rinci~io universal ~ue a omissão de qualquer 

termo , ou acto essencial do processo , acar reta- lhe a nullidade . a 
"' 

citação é acto essencial do ~acesso . Lo~~endo havido , como não 

houve, citação ào accusado , NAO PODIA D~ DE S'.Jl NULLO , o in~ue-

rito administrativo instaurado :pela emlJI'esa accusadora : . c 

27) - A Secretaria do Conselho Nacional do Tnabalho , 

ordenando que se intimasse , o accusado para , no prazo de lO dias , 

apresentar razões de defesa , sabia, com segurança , que , se areuida , 

a nullidade , seria , 

superior , visto como 

apportunamente , pronunciada pela autoridade 
, , 
e das que cabe a autoridade julgadora pro-

nunciar "ex-off'icio" 
' 

conforme estatuam as leis processuaes vigeB 

tes . Mas , o accusado, confiando , cegamente, no alto espírito 

de justiça do Egre ·o Conselho , IFIC , 'SXPRESS.A.M3}NT~ , DITA~ 

LID!DE , para o effeito de ser considerada sup~rida de todo , como , 

de facto, a considera. 

28) - Assim sendo , valido que se tornou o inquerito 

administrativo , ]elo supprimento da nullidade que o viciava, o accu

sado passa a aprecial-o em seu merito . 

A__S D E C L li A Q 0 ~1 I N O s . 
DO DEPOENT s. 

29 ) - A am:pr.esa accusadora , proâurando pôr "pá de cal 

em cima de suas arbitrariedades estuantes de prepotencia , arranjou 

o ta~ in~uerito, havendo designado , adrede , dois funccionarios para, 

depondo , lhe justií'icarem as violencias inauditas . 
. , 

30 ) - "0 tiro , porem, sahiu pela culatra" I 
. 

Admitta-se , :por absurdo , que não sejam sus eitas 

as "testemunhas'' - INFERIOR :s HIE:RA:RCHICOS do agente dos actos arbi 

trarias que se pretendem justificar , INTEID.lS ADO , POIS , NO OBJECTO DA 

Q.UER~LA . 

O primeiro depoente assevera , a fls . ,que a inten-

ção do accusado , requerendo licença sem vencimentos , era "tratar~ 

interesse de farnilia" . Porém, l)ercebendo que com.:promettera a autori 

dade superior , q_ue lhe exi ia obediencia absoluta , _passiva , pois 

~ue revelara a violencia que aquella ' comettera,WEGAN. O O ACCUSADO 



&· 
O XEBCICIO DE UM D ;ITO ( n: 23, da Dre~ente ' defesa)~~te 
torceu o sentido a.e uma conversa que teve s;gm .Q APAAS?dO.,~-· -· -~.., 

na qual este lhe disse que tivera . offertas da ociedade Pauli sta de 

Nave ação Matarazzo Ltda • .:para e:Qlbarcar, em situação melhor, em seus 

navios , mas _ue , seml)re,as . rejeitara , visto que N!O .3RIA INTELLI

G3NT>4 TBOCAB UM I.OG EJ,~ .;TIVO P01 OUTBO INTERINO (nQ 17 , da .:pre

sente defesa), além: de desejar manter-se fiel ao Lloyd Brasileiro . 

Disso, e depoente concluiu , temendo a cÓlera de , Ju.:piter-tonante,que, 

"tendo se indeferido o requerimento do accusado , era intenção deste 

embarcar em navio da Com.:panhia Matarazzo como Immedia to interino na . 
es.:perança de ser .:posteriormente effectivadou . Insinnuação maliciosa 

e inverosimil . ó um desequilibrado mental "largaria um passara se

uro na mão , :para agarrar dois voandou 1 

O segundo de.:po<iillte, "lendo , tambem, :pel a mesma cartilha" , 

princi~ia compromettendo a autoridade superior , quando asse ura , a 

í'ls . , q_ue a licença sem vencimentos solicitada pelo accusado , era 

para "TBAT ... tffi D"' INTERESSE . P.ABTIC~ (F.AMILIA) ", e coní'essa que ,a.es 

de fins de Fevereiro , sa9ia onde se encontrava o accusado , em navio 

da Cia •. Matarazzo , e~<).\l~cendo , entretanto , dias após·, esse facto, 

para não sug6erir , quando o devia , que o accusado f Ôsse , ou citado 

por intermedio do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos , 
' 

ou .:por edital (nQ 25 , da presente deí'esa). 

31) - A unica rova , aliás , . robusta , que fazem , os depoi-

mantos , é que o fito da licença sem vencimentos E O "TRATAMENTO 

DE _ INT~BESSE DE FAMILIA" (o inventario , doc . n . 1 , a fls . ), 

relevantes como Q.uae.scJ..ue_r outros , e que , portanto , ARBITR IO FOI 

O CTO DA BMPB SA, negando a licença requerida , B•M COMO O CONSE

~UENTES , mantendo , Dyrrhonicamente , a negativa , e . abando~o ... OJ 

accusado á sua ~opria sorte !(Ns . 22 , 23 e 24 , da · resente deí'esa ). 

Q. ACCUSADO FOI , 

32) - Ha 14 annos lO mezes e 24 dias que o accusado pres-



, 
tava bons serviços a Cia . IJ..oyd Brasileiro , T.ANTO UE FEZ VARIAS 

VIAGENS OS PORTO DA EUROPA, o que é uma distincção (vide a ca-

derneta inclusa , doc . n .a, a fls . ) - quando soí'freu as vio-
' . lencias , ja longamente a~reciadas . Offendido em seus direitos , 

aguar dou uma o~~ortunidade ~ara , perante as autoridades com~eteg 

tes, relatar , como, ora, o faz , todas os attentados de que foi v!_ 
' 

· ctima , e qu~ : im~ortaram, consequentemente, em desres~eitos aos 

mandamentos da IBi l 

33) - Da caderneta de matricula , junta ~or ~Uoli

ca-fÓrma , devidament e concermad~ e conferida ~or tabellião (doc . 

nQ 1 , a fls . ) ,verifica- se que a causa do desembarque do ac-

ousado , do navio "Uçá" , em,,a de· outubro de 1936 , foi · a uETUfA ... 

Que é t•rescisão de contracto :por MOTUO ACCOIIDO (.Art . 4l5, nQ, 7. ) 

do Dec . nQ 2a0 A, de 3 de .Julho de 1935 ). 

Por conseguinte , a empresa consentiu no desembar 

que do accusado," ~ara o effeito de goso da licença q_ue , ella m~sma1 
no dia subsequente (9 - 10- 1936) , ne gou! CONC D.ri: , HOJE , .ili NEGA, 

.AMANRA:, A LICENÇA JÁ, DE FACTO , CONCn;DIDAl n;stonteamento e pre,Po

tencia inauditos , na melhor das hyp theses ! ••• (Santo deus l ) . 

34) - Desembarcando , como desembarcou , o accusado, 

por accordo com a empresa accusadora , ficou a~uardando novas or

dens de embarque ou addição á séde , para o effeito dos effeitos -

a ~ercepção dos vencimentos . ~ continua , até hoje , - es~erando di-
' tas ordens , como demonstram os actos do accusad.o , pela occasião 

·da sciencia do inqaerito, implorando que o permittissem apresen

tar -se perante a commissão (o que não convinha para esta , pois 

Ju~iter -tonante não admittia explicações ~muito menos , censuras ) 

e , agora , a vinda do accusado a esta Ca~ital , unica e exclusiva-
' mente, para defender - se perante o·Egrebio Conselho Nacional do 

Trabalho (ns . l9 , 20 e 21 , da ~resente defesa). 

35 ) - Não ha , :POis , abandono de es_pecie alguma ,por 
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parte do accusado . , 
emJ.)resa accusadora, sim, e l\,UE O AB.ANDONOU , 

oEM C US JUSTIFIO.ADA, Á SUA P.RO :}:{lA O 'EH 

, se , por absurdo, se admi ttisse .. abandono de serviço" , 

_ por parte do accusado , ainda , assim, não t eria cabimento o in~ue 

rito , por ' isso q_ue AS VIOLJNCIAS SO.FFBIDAS PELO' ACCUS.ADO. JU TIFI

CAI IAM, 013EJAMENTj, O 1: ~T~ O .ABANDONO . A :f'alta , pois ,não seria 

grave, nos termos do art . 90 , alinea f , do Dec . ng 22 . 877 , de 29 

de Junho de l~33 , ' que regula a mat,jria . 

Isso, aliás, reconhece, a empresa accusadora , que , até ho

je, não expediu a com18tente Portaria , suspendendo o accusado de 

suas funoções,como lbe faculta 

n Q 22 .872 , re:f'erido , in fine! 

e seria caso) o art . 89 , do Dec . 

. , -
36) - Por todas essas razões , e que o accusado ousa affir -

mar QUE TAMB SE: eirl:prec,ado o IJ.oyd Brasileiro , visto como a 

sabedoria e a e~uanimidade dos e6Teoios membros do Conselho Nacio

nal do Trabalho reconhecerão , e proclamarão , que o accusado foi , 
' 

por tres vezes , a~gredido pela em rasa accusadora , e esta,por con

seguinte , será punida na r6rma da Lei , voltando aguelle a lhe pres

tar serviços , como fizera durante 14 annos 10 mezes e 24 dias • 
... 

CONCLU ÃO 

37) - Em face de todo o exposto é de concluir - se ~ 

a) - ~ue , não tendo sido nada provado em desabono do ac-

cusado , MAS, 8D!, CONTP.A A MP A AO OUSADO , se impõe , a bem da 

soberania da Justiça do Trabalho , de que esse gregio Conselho é 

o supremo orgão , e , tambem , da intangibilidade das leis sociaes-

trabalhistas , que o Colendo Tribunal APPLI~UE CIA. D NAVEGAÇ O 

LLOYD BRASIL8 o A PENA Di • 10 :000 000 (Dez contos de reis ), 

gráo maxímo, attendendo á multiplicidade de infracções (ns . 22 , 23 

e 24, da presente defesa) , nos termos do art . 94 , 

do Dec . n . 22 . 872 , de 29 de Junho de 1933 , 

1a , alínea -ª 
• 



C) - que, em cons equencia , o .:.~~xc l s Pretorio ordene 
, 
a em.:presa accusadora , que , dentr o de prazo det erminado e. sob as com-

minaçô'es l egaes , EMBAB ~UE. O ACCUSAJO "EM UM DE SdUS NAVIOS, OU O PO

~~ ADDIDO Á stDE DA COMPANHIA; para o effeito de perce.:pção de ven

cimentos; .:pois , só assim , o Ihsigne Conselho manter - se-á coherente 

consigo mesmo , decidindo, · como de costume, com alto es.:pirito de ju~ 

tiça e elevado senso de eq_uanirnida.., e·, defendendo , sobretudo ,os .:prin-
, 

ci.:pios e mandamentos do DIREITO OCIAL, de que e o su~remo fiscal , 

- interprete e executor , e fará,como de habito , austera e sobranceira

mente, a sua indefectivel 

J U S T I Ç A: 

-O accusado . requer que seja a Cia . de Nave~ação Lloyd 

Brasileiro intimada a,dentro dia :prazo certo, juntar aos autos as 

.:petiç5es em que o accusado solicitou a licença sem vencimentos e a 

reconsideração do indeferimento , a primeira, informada pelo Comte. 
; 

do navio "Uça" e o chefe de nave~ação , e a segunda,instruida com uma 

carta dos advogados do accusado , Drs . J~ P. Sal ado Filho e Gualter 

de Pinho Bastos , convidando -o a comparecer , naq ue lla da ta , a seu e.a-

cxiptorio, para tratar de assumpto relativo ao inventario da av~ 

do accusado (RELElVANTE INTERESSE D FAMILIA) . 

·' 
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TABELLIÁO 

@~_,/on//o- ~~V/oó §J;~z_cy/t?-/ /-·--•l!õ!IIM"~ 

RUA DO OUVIDOR~·:e
0

fflcl;elephone 23-0365 J (i)) J1 J ./ 
RIO DE JANEIRO O) :--r? 

/?Jf~a~na 
Ministerio da Marinha.-Caderneta Matricula para Trafego.-

, , 
Folhas dez e onze.-Matricula do pessoal feita em nove de S -

tembro de mil novecentos e vinte e um, na fÓrma do Artigo 

quatrocentos e trinta e oito do Decreto numero onze mil 

nhentos e cinco de quatro de Março de mil no vecentos e q n

ze.-Numero vinte e nove mil cento e trinta e cinco.-Nome 

OLY.MPIO F RNAND TORRE .•- (em tinta vermelha lia-se o segu n

te: Cadernet em continuação L. cento e quarenta e oito.-, 
Filiação.-Filho de Olímpio F. Torres.-Nacionalidade,brasi-

leiro.-Naturalidade , Ca ital Federal.-Idade, dois/um/mil 
' oitocentos e noventa e sete, trinta e nove annos.-CÕr,bran 

ca.-Rosto Oval.-Nariz regular .-Cabellos castanho~.-Olhos 

idem.-Barba feita.-Estatura um metro e sessenta e nove.-

)> 
::o 
o :c 
< 

Estado, solteiro.-Residencia, rua do Senado cento e cinco- 0 
m 

enta e nove (sobrado).Profissão Capitão de Cabotagem.-Sig- ~ o 
l> 
(/) 
)> 

naes particulares (em branco).-Assignatura do matriculado 

Olympio Fernandes Torres.-Secretaria da Capitania do Porto d 
do Rio de Janeiro em, quatorze de Setembro de mil novecen-

tos e trinta e seis.-João Quirino.-Terceiro sargento.-Pelo 

Capitão do Porto (assignatura illegivel) Colladas e inutil -

sadas uma estampilha federal de hum mil réis ma1s a da tax 
- , , . 

de educaçao e saude de duzentos re1s.-Folhas doze e trese. 

Numeres ,' um, dois, treis, quatro, cinco e seis.-Nome do na 

vio ou estabelecimento, porto e numero do registro,tonela

gem e força da machina "UC " Rio de Janeiro,setecentos e 

quarenta-quatrocentos e quarent -cento e doze.-Data e log 

do engajamento ou admissão.- atorze de Setembro àe mil no 

vecentos e trinta e seis.-quatorze-nove-trinta e seis.-Rio 

de Janeiro.-Cathegoria em que embarca ou é admittido. -Pri

meiro Piloto Cap. Cabot.-Data e logar do Desembar ue ou de 

;:o 
-1 
111 



ou demissão . -Oito d tu o de mil novecentos e trinta e 

seis.-Oito-déz-mil novecentos e trinta e seis . -Rio de Ja

neiro. -Causa do desembarque ou demissão . -S -Assignat 

ra do Capitão àu Director (ussignatura illegivel) . -Dois . 

Nome do navio ou estabelecimento, porto e , numero do regi -

tro,tonelagem e força da machina . -Franca M. Santos . -cinco 

enta e dois.-dois mil cento e vinte e dois . -hum mil e du

zentos.-Data e lagar do engajamento ou admissão.-Vinte e 

trais de Outubro de mil novecentos e trinta e seis.-vinte 
, 

e trais-dez-novecentos e trinta e seis . -Santos . -Cathegori 
, 

em que embarca ou e admittido.-Immediato C.C.-Data e 

do Desembarque ou demissão.-Vinte de Janeiro de mil 

centos e trinta e sete . -Vinte-umTnovecentos e trinta 

te . -Causa do desembarque ou demissão . -Setima. -Assignatura 

do Capitão ou Director (assignatura illegivel) . _Tréi s . -No 

me do navio ou estabelecimento , porto e numero do registr , 

tonelagem e força da machina. -Lydia M. Data e legar do eng 

mente ou admissão . -Vinte de Janeiro de mil novecentos e t 

e sete . -Vinte-um-mil novecentos e trinta e sete.-Cathegor a 

em que embarca ou é admittido. - ImmediatoC.C . -Data e lagar 
• 

do Desembarque ou demissão . -Trinta e um de '1 o 

vecentos e ~ri»ta e. -Trinta e uª- cinco. -mil novecent s 

e trinta e sete . -Santos . -Causa do desembarque ou demissão 

Setima.-Assignatura do Capitaão ou Director.-A. B.Lima.

Quatro. -Nome do navio ou estabelecimento,porto ou numero 

do registro , tonelagem e força da machina . -Lydia M.Santos 

duzentos e vinte e cinco-dois mil tresentos e cincoenta e 

um- tresentos e vinte e nove . -Data e legar do engajamento 

ou admissão . -Trínta e um de Maio de mil novecentos e trin 

ta e sete . -Trinta e um- cinco-mil novecentos e trinta e se 

-
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, 
rinta e sete . -Santos . -Cathegoria em que embarca ou e aàmi 

ido . -Immediato C. C. Data e logar do desembarque ou demis 

ão (em branco) Causa do desembarque (em branco) Assignat 

o Capitão ou Director . -A. B. Lima. -Seguiam-se os numeres ci -

seis, éom as respectivas casas em branco. -Folhas quat 

quinze . -.Attestado. -Numeros . -Um. -Habilitação-Bastante . 

onducta ,BÔa .-Assignatura do Capitão do Porto, data e lo-
, 

ar. -Assignabura mllegivel. -Rio de Janeiro, oito-dez-mil n -

acentos e trinta e seis . -Dois . -HabilitaçãoBastante . -Condu 

a , BÔa. -Assignatura do Capitão do Porto, data e logar. -As 

ignatura illegivel . -Santos , vi nte-um-novecentos e trinta 

sete . -Tr eis.-Habili t ação. -Bastante . -Conducta.-Bôa.-Assig 

atura do Capitão do Porto , legar e data . -Asignatura ilegi 

el . -Santos , trinta e um-cinco~mil novecentos e trinta e s 

e . -Observações .-Expedida caderneta em continuação , por se 

char a primitiva exgotada em cumprimento ao despacho doS 

fur Capitaão do Porto de quatorze do corrente , Capitania 

Portos do Rio de Janetro , em quatorze de Setembro de 

novecentos e trinta e seis . -João Quirino.-Terceiro Sar 

ento. -Seguiam- se duas rubricas illegiveis.-Colladas e inu

ilisadas estampilhas federaes no valor de um mil e duzent 

a da tax~ de educação e saÚde de duzentos réis . 

novecentos e trinta e sete . -Agencia da Capitania 

os Portos do Estado do Paraná em Antonina , em dezenove-qua 

ro- trinta e sete . -Seguma-se uma rubrica illegivel . - •••••• 

A D A mais continha o documento do qual bem e fiel 

fiz extrahir a presente publica fÓrma que dep6is 

e conferida por mim e achada em tudo conforme ao origina 

subscrevo e assigno , em publico e raso nesta cidade de Sã 

ebastião do Rio de Janeiro , Capital Federal da Republica d 



Re ublica dos Estados Unidos do Brasil , aos treis de Junho 

d mil novecentos e trinta e sete . -Dactylogr~ada por mim 

~~· E eu , ~~? L--6!-~~---
.A:I<...e..A:.----'""'c.....-/ ~ ~c..,. ~ c:.- .... 7 
~'~ <::.A!-~ -

~~~ 

~~ 
~ o • 

F. lr~~ s.- 1 400 
C. -

18$900 

• 

r 

.... 
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DR . J . P. SALGADO F I HO 
ADVOGADO 

Tt:l. PHONE, 3 · 5 723 

RUA DO ROSARIO , S4 · t ~ AND 
."; 

. 
Rio de Janeiro, 2? de A l:ril de 193? 

. . . 

. ,. 

Illmo. Snr. OLYMPIO FERNANDES TORRES 
Aos c/ da Companhia Matarazzo 
SANTOS 

Fresado. amigo: 

.· 

Pedimos a sua presença em o nosso 

escriptorio, com a maxima urgencia, afim de conversarmos sobre 
, 

assumpto relativo ao inventario dos bens deixados por sua avo 

D. Oarlota Joaquina Gonçalves Torres. 

Esperando sua breve vinda, somos 

com estima e apreço 

De v. s. 
Amig. Att. Obrg • 
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para ............................................................................................................... ...... ...... .... ........................... . 
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D epartamento ........................ $ ..................... . 
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N~ 71 7789 
DEPARTAME rro nos coRREIOS E ef: EGRAPHOS 

. l . 
Set~Jiço . ......... ........ ..................... V ta ............. • ........... ~ ....... ··-

Recebi pelo tele turunq,.- n . ............. , ............................... com ....................... , ................. palavra .r 

para................................................ .. ......................................... ~ ... l..f.J .. ~J .................................... .... . 

l 
Departamento ........................ $ ................... .. 

Administrações ................... -$ ..................... . 

X. P .......................................... $ .................... .. O EMPREGADO 

~- .. ·························-·"-·········· ... ·"·-

Vl:!nl VNOISSV j 01.X3J. 
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Aprimcira linha deste tPicgrar.1ma, depois do endereço, contém as seguintes indicações: estaç•1r:.. -:a proccdencia
nu moro do tol gramma- numero de p<Jit~vr~s- data e hora da apresentação. 

Reclaniai, si houver 
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F~CEBIDO REPARTIÇÃO GERAL DOS TELEGRAPHOS 
Telegramma 

u ---······---·-·-··-·-··--·-

Data _______ H(}ra. ____ _ 

--··-···--·-·----·---··-··-···-··-······-----------··-·····-----····-·-··---···------·--·····-··-·-··-·-------··-····-··-···-······-···-----··-··-·--·---····-----



St RII-. E 

MOD. 607 (ANT. C I) 

DEPARTAMEN :.. . l. S ·CORREIOS E TELEGRAPHOS 

.................... $ ................... . 

.. ... ............... $ ··················· 

.................. .. $ ............ , ... . 
O EMPREGADO 

.. :r·····-·;/ .. 
MOD. 807 (ANT. C ll 

9 !HlD71 DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELEGRAPHOS 

Serviço. ._ .......... }.......................... ... ~ Via ............................. .......... ..... .......... ' 

--~-i-:-~---, Recebi pelo tel~.tJr'!mma n .. , ... :. ................... com ..... i .. r.t... ...... .pala"raJ' 

. . Para . ............. , ....................................................................................................................... , 

.................... $ ................... . 

................... $ .................. . 

................... $ ............ .. 
O EMPREGADO 

St iUE E 

Obs .- Recibos dos telegrnmmns em que o ~ocusndoNcommunionvn aos Srs . ?irector 
do Lloyd Br~sileiro, Presidente da. Cmmiss- do Inquerito o Pres~dente do 
Syndicato de Pilotos destn Capital, que lhe nno era. possivel, no rro ento, 
vir no Rio por estar o nnnvio o rrep;M.o e com ii:anora.rio a obedecer. 
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F e c h a ......................... ................................................................................... : ................................................... _ 

F e c h a ................................................................................................................................................................ . 

F e c h a .................... : ....................... .................................................................................... -...... .................... _ 

F e c h a·····--"'-·-···-··-··············................................................................................................................ ... 

Fecha ................................................................................................................... ~ ......... .. 
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Vapor_ ......... . 

HA 

Es ......... / ...... m ....... t.?. .. i. ........ cmt 

Color deZ cabello <:av(~4_-~--
ariz (chica, grmuh, regular, re· 

da, '''J r~--·-·-··-·-·· 
Color de ojos ___ ..... ~.(&() ........ ............... . 

Color de piel . .. :J!z.?.?..?.c..l:-:.4'.ÇL_ ........ ...... . 

Seiias particulares ............. _ ......... -.................. . 

INDIVIDU A L 
Puesto que ocupa en cl bugue .......... J...r?J:J.o.?::!J::.~ . ."~--····· ·· ··-···-··········-··-
Puerto en que se embarcó ____ Bf~ .. &?. . .(tf.~~~-~-~:4) ........ . 
Contratado por viaj6 redondo. _ __:::::=..... ___ hasta el puerlo d1 ______ _ 

_________ o inckfitlidanre1tte ......................................................... -·········-··········-

Tiempo qui navega_ .... .•. U...<c.~f.5:J.::e...~:!.6.~. !!.:1..:·········-·····-···-··---· · ·····-····· ··-·········-··· ··
Posee lib a de 11avegación expedida por las autoridades marítimas d1 

J!I:/W~~oi~0Y. .. ~. 
;f 

,. . -
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TRABALHO 

~~ECÇAO) 

PROCESSO N .. S.'gt<g 

193 'f 
ASSUNTO 

DATA DA DISTRIBUI ÇAO 
/( J 1 

........................................................................................ /../~/.~I / .. 

DATA DA SESSAO 

················ - ... ~f/c? 
; 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



MIKJSTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

.... .... .la .• Seoçào 

CONSELHO NACIONAL DO 

~ 

T R A B A L H : N. T .• 

2

"' 

Proc. 3. 818/37 ACCORDÂO 

Ag/S BF. 

19 .... 37 

Vistos e relatados os autos deste processo em q1 e 

consta inquerito adm1n1strativo instaurado pelo "Lloyd Brasileiro -

Patrimonio Nacional" (ant iga Companhia de Navegação Lloyd Brasilei

ro) contra o funccionario Olympio Fernandes Torres, accusado de fal

ta grave capitulada na letra f do art . 90 do Dec. n~ 22. 872, de 1933-

abandono de serviço sem causa justificada; 
N 

CONSIDERANDO que no inquerito nao foram observadas as Ins-
,., 

trucçoes baixadas por este Conselho, em 5 de Junho de 1933; 

CONSIDERANDO, em verdade, que o aucusado foi revel por cul-
N N 

pa da Commissao de inquerito, que nao tomou as providencias determi-
N 

nadas no art . 5~ das supra citadas Instrucçoes; 

Resolvem os membros da Segunda Garoara do Conselho Na-
,., 

cional do Trabalho nao conhecer do inquerito e determinar que a Empre-
N 

za cancelle a suspensao imposta ao accusado, facultado o direito de 

instaurar novo inquerito de conformidade com as "Instrucções" deste 

Conselho. 

Rio de Janeiro, 2 de Agosto de 1937 

a-#~----'~ 

~~~~ 
Fui presente:-l~~NvVvf) 

Presidente 

Relator 

Adj . do Procurador 

Geral 

PUblicado no Diario Off1c1al em J ~ J.Jl-~~~~ d.D J <i 3 t-
.. 

l 
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liA, T, L C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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1-1. 7/'37- .5 . 818/'37 

r . 01 mp1o em nde s 
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EXMO . SR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

OLYMPIO FERNANDES TORRES , nus autos do Processo nO 

5818/37, n~o se conformando com a Re Jpeitavel Decis~o da Egr egia 2a . Camara , 

publicada no "Diario Official 11 , de 18/ 9/19' 7, vem, com o devido respeito, re-

querer vista dos autos do Processo alludido , par a o fim de opp8r embargos ao 

Venerando Acc6rdao. 

Termos em que 

E. D. 

~;., ... ---_.._r., H~ atL "'/131 

.,. C-t~ ;:~_.____-::r--~~------
-

;t-,o<~ ~ ~4~r ~ 

- 4f.- {liJ-<.rL,.,> tbo ~~ > {).€:, -

v 



INFORMAÇÃO 

"' Olym""liO Fernandes Torres , na.o se conformando com a deci-

são da ~ . )egunda Camara deste Conselho - accorõâo de fls . 40 ,pu

bl1cado no Diario Official em 18 de Setem ro ultimo - re0uer ,nor 

seu bastante procurador, vista os presentes autos , afim de qpre

sentar embargos ao refer do accor ão . 

Isto posto, passo o nrpsente processo ao Sr. Director 
1\. 

de .... ec ao , pronondo seja facultado ao interessado o aue óra reouer . 

qio , 3/11/937 

~~0- S.vJjO.~CVL ~~ 
Escripturaria 
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• .. 
... l .... B.t JOS .. ;: J..\. 'C 1 D o I o I -<IOO NO 

1' · 3818/~7 , DIZ O LLOYD BI J. ILEIHO 

LYl 'IO F.!!;! 1.ti.ND ' TO .1!:.3 o seguiu te: 

s . ~ . 

1 - ue o mbargunte deli beru.dúltlen te abandonou o servi~o, vis -

to que tendo tido sei ench o indeferimento de duas peti -

-çoes mt ue oolici~ou lioon·u uru tru~ar de interesses 

particulares , em 7 e G e outubro e 1' 6, ausentou- se 

destu. C tpitul; 

G- ... uc, decorridos seis mezes , ap6s ter tido o Emoare;unte co-

uheciitento de ue o t:m urcuo.o se uchUVl uo servii(O de ou-

tr .J.pl'ezu, G!!l t rc· U.o em navio destu , fez proceder a in-

querito que sujGitou uo pronu citi.tlento do re io conselho; 

ue o abandono do sGrviço ficou nj,.tido.mente provada com o 

• docUIJlento junto aos· uutos do in uerlto, corroborado co a 

certid~o luvrudu. pelo onc rret..,udo u intirllCI.ç-o do a.ccust:tdo; 

• 

4: - úe u ff.ltu de CU.l) ,rim.ento do que se dispoe no urt . d s 

rnstrucçoes paru inqueri to não pode invt,lid r este, 

por isso 

v - "'ue, e cusos cOlllO o do rnbart;uclo poder-se-hia mesmo pres-

cindir de inl1ueri to co.tno v erã a. e reconhecer Illustrtda ri -

1 I 
meiru CULuru, no . 7 ern que é reclnraunte José Garcia 

l~igueirôél e re clUt.lUdu u compunlü a Puuliste de stru us de 

Ferro; 

ô - ~ue. e boru decorridos quusi sefisent dius du dutu du publi 

cu·Üo do ccordÜo o . •.t burgado nã.o procurou o :mburgm.te, e 

isto por ue conti núa eia )ar 'do em na v i os da comp nhi u : t -

/ 



-2-

razzo, onde obtem melhore preventos, por. exercer s funcçÕes 

de i l.D.Ille di a to o 

nestus condi<.;Ões esperu confiante o El bargunte 

que sejwm os presentes e 1burbo receoidos para 

u fillul JUl •uuos procedentes ser julgado provu-

do o abandono do emprego pelo ~mbe.rgado . 

e><-<-r~. /l .... ~.,.,.,. -- /' 3). 
~ "'-<:·s::L-e---.......c:::w'-r-<+-



~. -1. 

Procc .. so n. 7.55 -:i ~ - Vistos e rolat.o1ios o antol'l drRlo pro
co .o em quo .J •S<'i Garcia l!'i!lucit•óa rcelnma contra a Compnnlua Pau 
llsla do E Lradas de F p- :. ~ • 

:v:m n poLJ.;ão Ja . ::!, ;;lo ·6 da ·cià l[igw~i · ·f!tr; 1a conLro. ua 
demissão do b r i co únqucta· !;lnlPl'ô n, ulçr;. ~c!Q c. n n, JA 
.do direito uo " fabitiMde !unriolH\1, nu o Lcn 6, ou • im, r 

inqu6riLo nrl·nlni trotivo. 
rolas .lnL: ·wa.çüo. prestadas pela 1'll1IJ1'0~n. ficn 

clamando c rfn'ltot rio ~"rvico om :192-i, inda na vi 
n. &.682, de ., 4é. j:mciro do 1023, l'nl virtude do 
mc ;el'l, l)l'OI'tog:HT· po1• ·n::tis Ires, e, 11ando tcrmin 
abril de 1'm.>G, i:to S(' nprcscnt.on ao scrvJ~o. só 
pelo ns~nnto c,.i mar~o do :1032, <1uando dh·igiu á 
;tis. 20 fl•lS n•1LH , cn ·ta (!tlC deixa patenteado de 
olnmant.e ntó cnlilo Jtl'io cogitt\ra do vo!Ltu• no sorvlC}o 
,. stH\ ~n'> ~ei11, f{nc se prolongou por quaei sete o.noa. 

"' dermt.l:fto do rCIH::\ú1· ntr, efetuada em junho do 
jnfol'ma q r .clalllQ.dg, nílo J'Qi :c>rccedlda do inquérito 

!A' vista', porém, 'da pro a n flidn 1l•l abandono do mprôgo, provm; ' 
feita nos autoe, tomam-se d snc ·~" ~!'ia as formalidades do pro1~ Lll .. 
mento, e, nessas condioõc : · 

nesolvem OI! membros da Pt•intoit·a Camara uo Con.selbo.N:l •.in '~ 
do Trabalho Julgar lmproccd~'nto a !'I'Cloml\l)lto,· por taL 1d !uur1:1 ... 
mento legal, consitlerundo t>ro' !hl?t oulro~1.d~ ..a ti no de ••m .. 
J)l'tigo. 

Rio do Janeiro, f9 de jnlho 11 .. íoa. • -Pi'an t 'o& '1l11r':Jo a tle nc .. 
:ende. Pre. ldoute. - Aloat•o Cot·r,:cc ilc Y, n !ator. 

Fui }lteRentc. - J. Lrotu•t rlc Rezen<le Alvím, Procurado1• Gr!'Q'' , 

.. 



EXMO. SR . PRESIDENTE DO CQNSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

OLYMPIO FERNANDES TORRES, NOS AUTOS DO 
PROCESSO Ng 38(8/37, REQUER A V.Ex . QUE SE DIGNE FAZER JUNTAR 
os INCLusos EMBARGOS DE NULLIDADE ~ INFRINGENTES DE JULG600 AOS 
AUTOS DO PROCESSO ALLUDIDO, NA CON i ORMIDADE DE SUA PETIÇAO DE 
26/ 10/37 . 

TERMOS EM QUE 

~~~,E :D: .e_ ~jp)9~l 
. e-f-~ 



EMBARGOS DE NULLIDADE E INFRINGENTES DE JULGADO 

Por embargos de nullidade e infringentes de julgado 

ao Venerando Acc6rd~o de fls., diz Olympio Fernandes Torres contra a Cia. de Navega-

ç~o Lloyd Brasileiro, hoje, Lloyd Brasileiro(Patrimonio Nacional), nesta ou melhor 

f6rma de direito, o seguinte: 

E.S.N. 

P.- Que o V. Acc6rcUro, atendo-se á preliminar de 11 sb.-

bstancial inobservancia 11 das Instrucç<5'es de Inquerito Administrat ivo, invocada pelo 

illustrado Dr. la Adjuncto do Procurador Geral - DECIDIU, data venia, CONTRA DIREITO 

EXPRESSO E DESRESPEITOU JULGADOS UNIFORMES DOS TRIBUNAES BRASILEIROS; 

De facto: 

P.- Que, se, em verdade, é preceito de lei que né nul-

lo o processo quando ha preterição de f6rmula ou termo substancial" (Codigo de Pro

cesso Penal do Districto Federal, art. 656,na III - diploma legal que se applica,sup 

pletivamente, á especie, por analogia), e que, tambem, 11é t6rmula ou termo substan-

cial do processo a citaç~o do réu para se ver processar" (Codigo citado, art. 657, 

n2 V) - ntto é;por outro lado, menos verdadeiro que ''A NULLIDADE N~O P~DE SER ALLE-

GADA CONTRA AQUELLE EM CUJA GARANTIA FOI INSTITUIDA A FORMALIDADE OMITTIDA" (Codigo 

cit.ado, art. 660); 

P. - Que, no mesmo sentido, disp<5em os demais Codigos 

de Processo Penal da Republica, como, v. g., o do Estado de s. Catharina, no art. 

2604 - 11 A NULLIDADE NUNCA P~DE SER PRONUNCIADA SE N1t0 PnEJUDICAR áquelle em cuja ga-

rantia foi instituida a formalidade omittida ou violada", esclarecendo melhor o sen-

tido do preceito, no § unico, que estatue - 11 Tarnbem nã'o p6de ser pronunciada QUANDO 

N1t0 HOUVER PREJUIZO de nenhuma das partes, ou QUANDO O FACTO TIVER SIDO SUPPRIDO PRO+ 

VEITOSAMENTE no correr da acção"; 

P. - QUe, identicamente, prescreve, v.g. o Codigo de 

Processo Penal do Estado de Minas Geraes, no art. 476, § unico - "outrosim, (a nulli-

dade) não p6de ser pronunciada QUANDO N1t0 HOUVER PREJUIZO DE NENH1JMA DAS PARTES, ou 

QUANDO A FALTA TIVER SIDO SUPPRIDA PROVEITOSAMENTE no correr da acç!o"; 

P. - Que o Ante-Projecto do Codigo de Processo Penal 

Brasileiro, no art. 624, consagra o mesmo princi io, ao estabelecer que "quando a 

nullidade fer insupprivel (isto é, QUANDO PREJUDICAR O DIREITO DAS PARTES NO PROCES-

SO, no consenso unanime da jurisprudencia dos tribunaes brasileiros) e INFLUIR NA DE-



CIStO, o tribunal julgará nullo o processo"; 

P. - Que os mandamentos supra alludidos se applicam,per

feitamente, á especie, de vez que a mataria processual de inquerito administrativo é da 

mesma natureza da de processo enal, e "UBI EADEM LEGIS RATIO, I BI EADEM LEGIS DISPOSI-

TIO", no entendimento sabia dos romanos, mesmo porque " o direito nl!lo é s6 o conteudo 

im.mediato das disposições expressas; MAS TAlv'!BEM O CONTEUDO VIRTUAL DE NORl·AAS N!O EXPRES.,. 

SAS, porém, ins i t as no systema 11 , no pensamento profundo de FRANCESCO FERRARA ("Trattato 

di Diritto Civile Italiano", vol. I, 1921, p. 220, cfr. CARLOS MAXIMILIANO, in "Hermenea

tica e Applicação do Direito", 1955, p. 2' 2'); 

Assim sendo: 

P. - Que, data vania, NULLO ~ O VENERANDO ACCCRD~O de fls ., 

por i sso que DECIDIU CONTRA DIREITO EXPRESSO ( 11as sentenças proferidas contra direito ex-

pressa são nenhumas" - rezavam as ORDENAÇOES - principio consagrado pelos institutos le-

gaes vigentes, em todos os povos civilizados, e que se applica á especie, suppletiv~nen-

te, por analogia); 

P. - Que , demais, sobre ser nullo, o Venerando Acc6r~o ~~ 

TAMBE , INFRINGENTE DE JU GADO, visto como é robusta e pacifica a jurisprudencia dos tri-

bunaes brasileiros, estabelecendo que "embora seja a citação essencial ao processo , UMA 

VEZ QUE A PARTE COMPARECE E SE DEFENDE, N1t0 HOUVE PREJUIZO DA DEFEoA" (Acc6r l!lo da Côr-

te Suprema, de 28-4-1957, UNANI ME, in "Jornal do Cornmercio 11 , de 1-0-1937), e a omissão 

de formalidade, QUE NlO PREJUDICA A DEFESA, n!o se reputa essencial (Acc6r~os do Su-

premo Tribunal Federal, de 12-6-1915, in "Codigo de Processo Penal do Districto Federal", 

de Candido Mendes, nota ao art. 656; Vicente Piragibe, "Diccionario de jurisprudencia11 , 

vol. r, n° 1165; Borges da Rosa, "Nullidades do rocesso", p. 559 ; e Acc6rd!Ios da COrte 

de Apellaç!fo do Districto Federal, de 22-2-1929, in 11Archivo Judiciario 11 , vol. 9, p.511; 

de 51-5-1921, de 9-5-192' , de 24-1-1925, de 21-7-1925 e de 7-4-1951, ~ Borges da Rosa, 

obr. cit., p. 355-359.); e, se n!fo se trata de formalidade essencial, ou "substancial i

nobservancia", na express!o do illustrado Dr. 12 Adjuncto do Procurador Geral, NIO PCDE 

E LA ACARRETAR A NULLIDADE DO INQUERITO ADMI NISTRATIVO, por isso que não acarreta a do 

processo criminal; 

Effectivamente: 

P. - Que nullo n~o é o inquerito administrativo, por isso 
.. 

que A INOBSERVANCIA DA FORMALIDADE de citaç~o por edital, prevista nas 11 Instrucções 11 

(art. 5Q), N~O IMPORTOU EM PREJUIZO A DEFESA, que foi amplamente a~segurada ao embargan-

t~, tanto que , em suas razões de fls. e fls., arguindo esse vicio, fel-o, apenas, com o 



fito de chamar a attenção do Egregio Conselho para a negligencia, se não má ré,da ~' 
embargada, que fez tabua raza do preceito em apreço, para mais promptamente dar 6~ 

larga aos seus impulsos de prepotencia e tyrannice ; ~ 

P. - Que, n~o sendo o inquerit o nullo, PODIA, E P~DE,DE-

VIA, E DEVE, O COLENDO CONSELHO APRECIAR O MERITO DO MESMO, de vez que a prova pro-

duzida , tanto pelo embargante, quanto pela embar gada, lhe fornece elementos de facto 

sufficient~s par a que o Egregio Tribunal fa~a juizo seguro e preciso sobr e o funda-

manto do inquerito; 

P. - Que, podendo, como pode, o Egregio Conselho apreci-

ar, desde logo, o merito do inquerito, não deve procrastinar mais o seu pronuncia-

manto, de vez que isso contraria os principias fundamentaes da "justiça do traba-

lho", que deve ser 11 RAPIDA, barata e equanime", na sabedoria de seus doutrinadores; 

Por conseguinte: 

P. - Que, fiel ao seu elevado espirito de justiça ,cons

tantemente affirmado em decis~es justa e equanimes, o Excelso Conselho constatará 

que f0i exhuuerantemente provado pelo embargante, em suas raz~es de defesa de fls. 

e fls. e documentos de fls. e fls., que A EMBARGADA ABANDONOU O EMBARGANTE A SUA 

PROPRIA SORTE, pelo sim les facto de haver elle requerido uma licença, SEM V.!5NCI-

~~NTOS, por 50 dias, para tratar de relevantes interesses de familia (inventario 

de sua av6 - conforme provou com um attestado de seus tidvogados, os illustrados 

Drs. J. P. Salgado Fililo e Gualter de Pinho Bastos -a fls.); 

P. - Que, se a embargada NIO TIVESSE, DE FACTO, ABANDO-

NADO O EMBARGANTE, depois de haver attentado contra t odas as normas de prudencia, 

temperança, justiça e equanimidade, desrespeitando a propria indole do regime poli-

tico brasileiro - co'mo o embargante provou, em suas raz~es de defesa, de fls. e fls., 

e a que se reporta - LHE TERIA DADO NOVO EMBARQUE, OU O HAVERIA ADDIDO ~ StDE,uma 

vez que o embargante gozava de plena estabilidade funcoional; 

P. - Que n~o fez assim, como se lhe impunha, a embarga-

da, obrigando, em consequencia, o embargante a procurar meios de subsistenoia nou -

tra empresa., EMQUANTO N1t0 CitSSASSE O TUF1t0 DE PREPOTENCIA E TYRANNICE, que arrazou, 

n~o deixando prerogativa sobre prerogativa, os direitos do embargante; 

P. - Que durante a hase empestuosa, o embargante sempre 

se considerou empregado da embargada, conforme prova com os does. de fls. fls. , 
~ 

inst~ctivos de suas razões de defesa, aos quaes se reporta, e n~o aguardava sen~o 

que passasse a borrasca para defender os seus direitos perante a autoridade compe-

tente - como o fez e, 6ra, fal-o; 



P. - QUe as provas produzidas OUTRA COISA N~O CONS-

TATARAM QUE AS ARBITRARI EDADES ~~ICAS DA EMBARGADA,que fez das leis e regula-

mantos "farrapos de papel", para nelles escarrar a c6lera de sua prepotencia; 

Termos em que: 

P. - QUe os presentes embargos devem ser recebidos 

e, afinal, julgados provados, para o fim de o Egregio Conselho, reformando o Vene-

rando Acc6rd~o de fls., que, data venia, é nullo e infringente de julgado, ent rar, 

desde logo, afim de que se não retarde mais a solução da especie, no merito do in-

querito administrativo, JULGANDO-O I MPROCEDEN'rE, por nA'o provado o abandono de em-

prego pelo embargante, bem como, em consequencia , ordene o Colando Conselho A RE -

INTEGRAÇlO I MMEDIATA DO EMBARGAN E no quadro de empregados da embar gada,com direi-

to a receber os vencimentos atrazados até a da ta da r eint egraç o, e APPLI QUE, a 

bem da soberania da justiça do trabalho e de suas Leis, A PENA DB RS . 10 :000$000 

na embargada, ~vi do art. 94 §12 al inea ~ do Dec. n2 22877, de 2 de Junho de 

1935, havendo, como houve, multiplas infracções' das ~eis sociaes-trabalhistas, por 

parte da embargada, fazendo, desta f6rma, o Colando Conselho a sua habitual e in-

defectivel 

JUSTIÇA! 

- O embargante reitera o seu requerimento apresentado no fim de suas 

razões de fls. ~ fls. - caso o Egregio Conselho n~o julgue exuberantemente exube-

rantes as provas produzidas pelo embargante. 

\. 
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J U N T A D A 

Nesta data , junto aosmpresentes autos a contestação 

embargos oferecida pelo bastante procurAdor de 

nandes Torres . 

Of. Adm. Classe "K" 



ElMO. SR. DR. PR~SIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO T ALHO . 

OLYMPIO FERNANDES TORRES requer a V. Ex . que se 
J 

digne fazer juntar a inclusa contestaç o de embargos aos autos do Proc . nO 

5818/57 , para os devidos fins. 

Termos em que 

E. D. 

g~ A 

fr ~L~ 
-----:·- __..2 

Ji> 

------



C O N T E S T A Ç O D E E M B A R G O S 

Contestando os embargos de fls ., oppostos ao V. Acc 

da Egfegia 2a . Garoara, diz OLYMPI9 FERNANDES TORRES, como embargado, contra a 

DE NAVEGAºAO LLOYD BRASI LEIRO, hoje, LLOYD BRASILJ!;IRO (Patrimonio Nacional) , nes-

ta e melhor f6rma de direito , o seguinte : 

E. S. N. 

PRELIMI NAR! ltillTE : 

P. - Que os embargos oppostos a fls . S~O NENHUNS , de vez 

que o embargante n~o provou, nem a sua qualidade de procurador do Lloyd Brnsilei-

ro , nem a de advogado - conforme se exigiu que o atrono do embargado o fizesse , 

e fel-o{doc. e termo de fls. e fls. ) -e parece que N O HA RAZ O QUE JUSTIFIQUE 

TRAT Ab.tENTO DIVERSO PARA AS PAR'rEti LI IGAl~TE.S , sob pena de cerceamento de defesa 

ao embargado ; 

P.- Que , na conformidade da juris rudencia pac1fica do 

Egregio Conselho , O VICIO ARGUIDO CONSTITUE IRREGUL!\IIDADE INSII.NAVgL (v. g., Acc . 

do Cons . Pleno , de 1.7 . 57 , no Rec . 1637/oo -doc . incluso ), impondo , assim, que 

se desprezem os embargos por 11illegi tirnidade do embn.rgante 11 ; 

DE MERITIS : 

P. - Que , caso o Egregio Conselho , em sua alta sabedo-

ria, entenda de modificar a sua jurídica jurisprudencia, conhecrndo dos embargos 

de fls ., verificará que A IMPROCEDENCIA DELLES , em parte , resalta de seus proprioo 

articulados ; 

Effectivamente : 

P. - Que não houve , como pretende o embargante , "abandono 

deliberado " do serviço do Lloyd Brasileiro pelo embargado , or isso que , consoan-

te este provou em suas razoes de defesa de fls . e fls . (n2 s . 17 e 18) e r episou 

em seus embargos de fls . e fls . (provarás 12 usque 16)- aos quaes se reporta - O 

LLOYD BRASILEIRO FOI QUE ABANDONOU O E~IDARGADO A SUA PROPF~A SORTE, num acto de 

pre otencia e t rannice , NEGANDO-LHE O QUE J LHE l~VIA CO~ CEDIDO , a licença ~em 

vencimentos para tratamento de relevante interesse de f amília (nlls . 9 usgue 14 da 

razões de defesa alludidas )e , depois desse attentado , não poz o embargado addido 

á séde , nem lhe deu novo embarque , COMO LHE CDr.tPRI .It FAZ~L+O; 

P. - Que , tendo sido o embargado entregue á sua propria 

sorte , e necesuitando ;rover á sua subsistencia , acceitou o convite que , pela se-



segunda vez , lhe fizera a Sociedade Paulista de Navegação Matarazzo Ltda., embar-

cando em seus navios para obter o "P o de cada dia", em acto de legitima defesa 

do esto n.go (nº l.l das rnzêSes de defesa), mas nunca se considerou desligado do 

serviço do Lloyd Brasileiro, como provou, exub~.:.:r temente , com os does. junt:.os 

s suas r azêSes de defesa (n° 19 usgue 21) - aos quaes se reporta; 

P. - Que a 11 certid o do official", a que allude o erubargan 

te , n o provou outra coisa que o embargado estava ausente , em lagar incerto e 

ignorado , provendo á sua subsistencia, pois n o podia viver de es ectativas e 

sonhos , e que ao Lloyd Brasileiro competia cital-o por edital - o que n o fez ; 

P. - Que , em verdade , a falta de observancia do art . 5° 

das Instruo êSes de in uerito N1to INVALIDA ES'l'E, como, mui acertadamcnte,affirma 

o embargante , o que , ali s , o embargado j havia esclarecido em suas razêSes de 

defesa (n°s . 27 e 28 ) e repisado nos seus embargos de fls . e fls . (provarás 20 

usgue soe ao ); 

Demais : 

P. - Que não assiste raz o ao embargante , qunndo procura 

assimilar o caso destes autos ao do Pro . 7555/'4 , em que , em primeiro lagar, no 

se trata de inguerito , mas , sim, de reclamação, e , em segundo , o reclamante es-

teve afastado da empresa , aponte sua, DURANTE QUASI SETE ANNOS - o que n o acon-

teceu com o embargado , a quem o Lloyd rebenqueou, obrigando-o a fugir á sua co-

lera, APENAS , DuRANT• SEIS MESES, mantendo o embargado , nesse lapso de tempo , 

constantes relações com a empresa, por correspondencia direota e por i ntermedio 

de seu Syndicato de classe , apezar de tudo (razêSes de defesa, nOs 19 e 20 , e pro 

varás 122 usgue 16° dos embargos de f l s . e fls .); 

P. - Que não podia o embargado ~presentar-se ao Llo d Bra-

sileiro , como desejava o embargante , antes de transcorridos os 60 dias da publi
do Acc . da F€ . 2a . Camara 

caç o no "Diario Official"/- isto porque é rincipio elementar de rocessualis-

tica que A SENTENÇA S6 TFJ~ FORÇA EXECUTORIA DEPOIS QUE PASSA EM JULGADO , de modo 

que antes disso seria ingenuidade do embargado procurar o Lloyd Brasileiro, e, se 

continuava embarcado, é porque permanecia alimentando- se e vestindo-se , provando 

á sua subsistencia, como todo mortal ; 

E, or fim, 

P. - Que o Egregio Conselho deve receber a vredente con -

testação de embargos e julga.l-a provada , para o· fim justo, moral e nobre de , ou 

N O SEREM R}i}C~<JBIDOS OS EMBARGOS DE FLS., dando , assim, o Colando Tribunal pel a 



pel )r liminar lev tada elo embargado, com apoio na sua juri~prudencia , 

GAL-OS D.!PROCEDl<:NTES, no caso contrario , e N1 O PROVADOS, em parte , 

SENTE INr2UERITO ' VALIDO, ordenando , em consequencia, a REINTEGRA(.: O 

no serviço do Llo d Brasileiro, co1n direito a recbber os vencimentos atrazados , e 

aplicando á em resa a multa de Rs . 10 :000• 000, nos t ermos do art . ~4 , .§lQ , aline'l 

~' do Dec • . Z2 . 872 , de 2 de Junho de l · :1 , por ser de acertada e indefectível 

J U S T I Ç A1 

.t t ....... _._.., > P-t cL., r ......... L.·..,_ dP f? rr: ' 

f: 1.~ L.,__., ~,· . f 
~. 4 
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13 >A .,.o to •Jc '.HlJ7 
... 

!I •611 ·~,, n. 1. 0:17 /3u - Vis! e relatado· é·tes ~uto. r! e l' -
Ctli'.;o, em qu ~ão pat't.E' : como emoargHnt , o Dr . J . 1\f. de Az-evedo 
l.!a tro, consnlf.ot• Jw:fdiCQ do Ill'stitu de Aposeotad(}rln e, Pens6e.e 
do llfarlt.imo · c, m!Jargarla, n menor )faria Jo é d'.Aimehl.,: 

Con iuer~mdo que n 2• Câmara d1Ue 1.mselbo, por ~conlãll 4ie 
.10 <le novembro de Hl36, publicndo no Dirlrio Oficial rlo !!O do Ja ... 
neiro tlltinw. (Reo. n, i.Ga7/3ü) - houve por bem nr•trar provt.. 
ment.o ao r ct,r o interpo to pelo pres idenl do Instituf..o de Apo cn• 
1.'.\doría. e Pen õe nos . lnrílimm;, conLra deoi 11o do 1;onselh9 
Aclmini•Lrnfi\ o do In tituo, q11e concedeu o boneffcto d•' J)f>n. ilo b. 
menor Mar in Jos • d'Amo do. 

Clon ·iderantlo quo contra o nludi!io .acord1io ofer r , "'mb:.u·gos, 
para t·~tc Cónsclho, o D . J. r. dn zev do Castro; 

Con idcrnn•lO, pre!iminat·mer.tc, qnr falta ao mbargrml••. quali-
tlnrlo pt~rn r rmTPt' ·rta r!Pcisrio pt'ol'cridn. p •lo Uon~elllo .\dlllini::tl'R• '· 
lho· rlaquollc I n:ti lu f o e ronfirmnda l)ol' uma <.las Gàmat·n~ dê~ to 

---- r.on ·!'lho: · 

lir·-n!Ycm 1)". llti•Jlli.H'O:> elo Consl'lho :Xt·cional do Trubu:lw, 1'\JU·t~i
Jo, c In !'ll•>'úu ~~~ "l!l, ílrsprc,ur· os l'mbar;;o:; ....J2QL. illr·g11 imjdallc do 
t,:Iplmrzílllh r•nnfit'tllt!J1rJO, ('Ul C0!1 ' eqw\nCJí11 n· docisttU t•tflhm·gnc.ln. · 

Ilio do Jaiwir·u, i !11 ,ittl llo <lo f0:37. - P. Bru•IJiwt de Jl~>:.emlr, 
---------., f•l't'~itlen~•·. - 11 . • wilh \'usr·o.lr:<:llo:, l'l•lntor. 

-!:' ui ]ll'(':-l'll:r·, J [.f'flllf'l lfe llr:r'lldc Alvim, fJl' (IÇtl''adu!' s·eral. 

--------------------------------

~~~ j7; IJ-1> 196 r r OIJ:rg __________ __, 
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LLOYD BRASilEIRO PATRIMONIO NACIONAL 

(proa.n° 3o818/37% 

ILLUSTRADO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Nada tem a accresoantar o Lloyd Brasileiroa aos 

embargos que apresentou ao accordão proferido nos autos 

do processo referente ao inquerito administrativo, por 

abandono de serviço sem causa justifioada~instaurado con

tra Olympio Fernandes Torres. 

Ha nos autos, juntos pelo proprio accusado (does. 

de fls.29 a 3?) elementos em abundancia que convencem ha• 

ver o mesmo abandonado o serviço ao Lloyd Brasileiro indo 

servir em outra Empreza. 

Evidentemente não podia o Embargado servir a 

um só tempo a duas emprezas, e, desde que deixando o ser• 

viço do Embargante sem licença, ausentou-se por mais de 

trinta dias, pratico,u o Embargado falta gre.v , de vez que 

obteve embarque em navio de outra Empreza á qual passou 

a servir. 

Julgando provado o abandono do serviço por par 

te do Embargado praticará o Illustrado conselho Naal. onal 

do Trabalho aoto de estriota 

J U S T I Ç A 
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M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc. 3 . 818/37- Cia . de Navegag,o Lloyd Brasileiro . Inquerito ad
ministrativo - acusado: Olympio Fernandes Torres . 

PARECER 

o Lloyd Brasileiro enviou o inquerito administrati

vo ~ue consta deste processo para justificar a demissão por abandQ 

no de emprego de seu piloto Sr. Olympio Fernandes 'l'orrElS . 

A2a . Câmara, con~iderando que o inquerito feito não 

obedeceu as Instruções nao tendo o interessado sido ouvido regula~ 

mente por culpa da comissão de inquerito, mandou sustar a suspensão 

do piloto indicado, facultando ao Lloyd o ·direito de fazer novo in

quer.ito, obedecendo as Instruções . 

s.se ac6rdão, que se encontra a fls . 40, foi publi

cado no Diário ficial de 18 de setembro de 1937 . 

Concumitanternente embargarru -no o Lloyd Brasileiro 

em 17 d novembro de 1937 (fls. 46) dentro do prazo legal e o int~ 

res·sado Olympio :F'ernandes Torres, em 18 de novembro (fls . 50) tam

bem dentro do prazo legal. 

Lloyd pretende provimento aos embargos porque al~ 

ga ter ficado provado o abandono de serviço pelo seu empregado,que 

a final é empregado da Cia. Matarazzo . 

O interessado recorre porque acha que o ggregio Cog 

selho deve julgar com os elementos do processo . 

O Conselho tem ti o como norma exigir que os inque-

ritos admini strativos sej am feitos com respeito integral as instrg 

ções porque assim ficam resalvados os ireitos e to os . 

O inquerito remetido é falho completamente como já 
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decidiu a 2a . Câmara e nada justifica que sob base assim fragil o 

.L!.gregio Conselho julgasse um caso importante . 
-, Opino seja mantido o ac6rdl:lo a 2a . Câmara , mandag 

do-se ao Lloyd o prazo de 30 dias para f azer novo inquerito • 

\ 

I I 

SF/ 

• io de Janeiro , 25 de bril de 1938 . 

• • • 
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llftiSTERID DO TRABILIID, 
IKOUSTRIA f COIImiD 

-·-··························-SecQ6.o 

NACIONAL O O T R ABA L H ; ·-~4 
ACORDÃO 

19 ....... 3..S ....... . 

VISTOS E Rlli~TADOS os autos dêste processo em 

que são partes: o Lloyd Brasileiro e o maritimo Olímpio Fernandes 

Torres : 

CONSIDERANDO que o Lloyd Brasileiro , dentro do 

prazo legal , interpõe embargos á decisão da Segunda Câmara , de 2 

de agôsto de 1937 (Ac 6rdão de fls . 40 , publicado no Diário Oficial 

de 18 de 'etembro seguinte) que , á vista do inquérito admi ni strat1 

vo , instaurado para apurar a falta grave imputada ao Primeiro PilQ 

to Olímpio Fernandes Torres - abandono de serviço sem causa justi

ficada , letra f do art . 90 do Dec . n . 22 . 782 , de 1933 - ordenou 

que fôsse c~ncalada a suspensno ~nposta ao acusado , ficando ressa1 

vado o direito da referida Empr~sa instaurar novo inquérito , de 

conformidade com as "Instruções" de 5 de Junho de 1933 , visto como 

aquele procedimento não obedeceu ás mesmas 11 Instruções 11 , não tendo 

o acusado sido ouvido regularmente , por culpa da Comissão; 

CONSIDERANDO que Olímpio Fernandes orres , por 

sua vez , tambem apresenta razões de embargos , pretendendo que o ju1 

gamento definitivo deve ser. proferido com os eleme·ntos constantes 

dos presentes autos; 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral deixa pe!: 

feitamente demonstrada a improced~ncia dos embargos - quer da ~nprê 

sa , quer do empregado - atendendo a que"o inquérito enviado é falho , 

não permitindo urn pronunciamento sob base assim fragil 11. ; 

RESOLVEftl os membros do Conselho r acional do Tra-
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M . T. I. C . - CONSEL.HO NAC IONAL. DO TRABALHO 

• 
Pro c . 3 . 813/37 2 . 

balho , reunidos em sessão plena , de acôrdo com o parecer da Procu

radoria Geral , desprezar os embargos , e determinar que o Lloyd Br_ê: 

sileiro promova a instauração de novo inquérito dentro do prazo de 

. 30 dias . 

Rio de Janeiro , 2 de Junho de 1938 . 

AO R i;jeliCê 

~: 9, .. Relator 

Fui presente : - ~~~~:/1 Procurador :-eral 

Publ icado no 11 Diári o Ofic ial 11 em IJ/ 11 j J' 

" 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

MP. 

1-1.687/38-3.818/37. 1 de outubro ~e 1. 938. 

sr. Olympio Fernandes Torres. 

A/C. do Dr. ulino Ignaclo Jac0ues. 

vidor. 160 - 2° Andar. Sala 6. 

o tle Janeiro. 

Levo ao vosso conhec mento, para os 

devidos r ns, que o Conselho leno apr c1ando os 

autos do processo em rue sois, juntamente com o 

Lloyd s1lelro-Patr1mon o Nacional embargantes , 

em sessao de 2 d Junho p. pass do, resolveu des

prezar a~bos os embargos, e determinar a instaura

ção de novo 1nr ter1to ac~1ntstrat vo por p rte d 

-uela Empresa d avega ao. 

Aprov lto a o ort n1dad , p ra co u-
"" nlcar-vos rue d t dec1sao rol publicada no "Diário 

0!1c1al" de 15 de Sete ro r ndo. 

Atenciosas Saudações 

Diretor da Secret r1a, Intftr1no. 
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• 

1- .686/38-3.818/37. 1 de Outubro de 1.938. 

Sr. Diretor do Lloyd BraS1le1ro 

?atrtmon1o ac1ona1. 

Rua do osarto , 2. 

R1o de Janeiro. 

rans 1 to-vos, para os devidos !1ns, 

cop1 devi ente autenttc da do acór ão proferido 

elo onselho 1 no, em sessão de 2 de Junho p. pa! 

sa o, no autos do processo em oue são partes embar 

gant s e rocamente, essa Com anhla 

e Olrrnp1o ~ern ndes Torres. 

tenclosas Sa 1d 
N 

oes 

Diretor da Secret rta, Interino. 



Exnto, ar_. Ere,eidente do Conselho :t{a.çional do Trabalho 

-- - ----

I~ ( tJ 

I OLYMPIO PEHNAI'J"D S T h ES, nos autos do pro-

cesso '818/37, requer a v.Exc1a. que , não havendo o Lloyd 

Brasileiro (P trimQ io Nacional) usado do direito que lhe 

facultou esse Egregio Conselho~ para abrir novo inquerito con 

t~a o Suplicante , no prazo d~ 20 d~as , a contar da publicaçãoJ 

no "Diario Oficial", da Re~peitavel ])ecisão, que o foi em da-

ta de ~de Setemb~o 
, 

. p , prazo esse ja decorrido -_requer que 

se digne V .Excia. faze_r intimar o Lloyd Brasileiro ( Patrimonio 

_Nacional) a rea&aitir o suplicante, dando-lhe emba~que em seus 
, , 

navios, ou pondo-o adido a Sede, tudo na conformidade dos vene 

randos Acordãos de s se Egregio Conselho constantes de fls . a 

fls . 

OutrosimJ o ~uplicante junta copia da peti-

N 

çao com a quu.l se aBresentou ao Lloyd Brasileiro, em data de 

5 do corrente, para os efeitos de direito. 

Termos em que 



Exmo . sr . Almirante Dir etor do Lloyd Brasileiro (Patr imonio Nacional 

OL PIO FERNAUD;S TORRES , 1° Piloto d ssa 

pre , com mais de 15 ano o erviço, havendo o Egregio 

Conselho l cional do Tr u lho , o Acordão de 216/1938 , pu-

blicado no "Diario Of'ici 1 11 , d 
, 

15 de Setembro p . p . , a pa-

gin 1 . 533, o qu 1 ef'ormou, em parte, o Acord"o R s -
p it 1 2a. C r , de 2 d o to de 1937, que ordenara 

o "c cel ento da su en -o" ~P ta oS li t , :f'aouJ:. 

t ndo a ess m res o d reito de brir novo inqu ri~, no 

pr zo de 30 di , MEDID ES 1 iTID lO CO ID ... O REFERIDO -
DO CO SELllO PL O - V.Exc1 qu , coufor 1dad 

dessa decisão, conaidor o Suplic nte ãpr ent , DESIG-

NAUDO N VI O PAR SEU ;tm, U , ou IND ' SÉDE, até que 

s ja ab r o novo 1 quo11to, e aa 1m o ente der v.Ex. 
ua lt a b dor1a . 

Ter os e que 

P. • .n. 

Rio o tubro de 1)3 

'1 



MINISTÉRIO 00 TRABA L H O, INDÚSTRIA E CO M ÉRCIO 
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I • 

1-~ .282/38-3.818/37. 22 ez mbro ~e 1.938. 

Sr. Diretor do L1oyd Br s1le1ro 

· t 1mon o c1on 

do Ros rio, 2 

ne1ro. 

cu <lor1 Ger 

pro o o <1 "ro

no;;:) utos do 

recesso r ef rent o 1nr.ue 1to adm111st tl-

vo 1nst ur do or ess Com anh1 co t o r1 
ti o 01 io Fern des orres, solicito vossas 

proV1<lenc1 s no sent do o se~ nfo do es-

t 3 cret r1 , o ntro do nr zo de lO di s, s1 

essa m rAs~ , em v rtude d resolu ão do Con~e-

lho . cl on 1 o 'lrob lho, nu llc da no ''Dl rio 

O! cl 1" de 15 d Set . ro p. s do, est 

proe endo o novo in'"' ert o c1 n stratl vo, de 

termi do el menc1on d d c1 o • 

tenc1os s s ud 
... 
o s 

( J. B. de rt1 ns t1lho ) 

Diretor d ,...ecret rt , Int r1no. 
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E'Uiphrosino da Silva, Lorl.s Rocha 
R.odrigues, Fernando l.lelis da 
~Uva. Antonl ntos Uzeda, 
~ir Alme oreJJl, Ja<:ob 

..... 
Lloyd Brasileiro - Boletim da Directoria, n. Z57, 

de 5 de novembro de 1938 - Outras notas 
A REQUIDRlMIDNTOS DESPACHA- no ultimo dia do ccrrente mez. 
tX DOS - LeoUnda Baraúna de Car- N07'A - Sendo o dia 10 jcriad.) 

lho, vluva de Ildefonso Moacyr cte nacional, as consiçnaões com pa. 
N Carvalho e Jt>ão Aristides Coma- gamento marcado pam essa data 
\ do - Deferido; Rodolpho Luiz será realizado no dia 11. 

O Mlllrtins e João Pereira Pinto - AMANHA ENTRIE 10 E 20 t-IO
Mantenho o de.spacho: Ignacio da R.AS - Procedente de Manúos, '= Silva. ...;.. Não ha o que de·ferlr: chegnrá, hoje, a Vlctorla, de on-

/"".O~lQ....Fernandes Torres e J·osé e sairá, á tarde, o "Prudente de 
'-Míií'tà tênt sanches - !ii~e:terl- ornes" . 
~ Antonio Baptistn Moreihl. - O paquete do LJoyd Bra.silelro, 
-,;:[o ha o que deferir; João Telxel- deverá chegar ao Rio, entre 19 e 

ra. - De acco11do com o D. P. 20 horas. de amanhã. 
<quando houver vu.ga) e após j'l.t.s- VOLTARAM AOS S!E'US LOGA-
ta verificação. RES - Afastados por motivo de 

IJJ(JIElNÇAS - Conceder, para férias regulamentares, reas.sumi
ultimar processo de aposentado- ram os seus logares, os srs. Wnl
rio,, na fórma do B. 76121 de 31 de redes Duarte Cnrneh·o Benedicto 
M111rço de 1936 (70 % dos ven- Buarque Lnmos respectivamente 
cimentos) , mais 15 dias a cada chefes de machina e de secçá>o de 
um, o. Sylvio Kircove , Rodolpho de Camara do "Poconé" e "Mandú" e 
Souza e a Lourival Ca~'l1eiro de velhos e correctos funcclono.rlos do 
Mello e para tratar de aposenta- Lloyd Brasileiro. 
dorl.a., 60 dias com ordenado, a N'OMEAÇOES NO LLOYD BRA-
MoacYT Durans. SILEIRO - Pelo D. 'N. do Lloyd 

ABATIMENTO mM PABSAGENS foram felta.s as se~ulntes nomea
- Aos dt\S, Joaquim Fernandes çõe.s: 
Br aga e Octavlo A. Drumond e Domlnf,!;os Padula e . Alid•On DI e
respectivas esposas. 30 % de wba· gol!, respectivamente. 1o e 20 ra· 
tlmento nas passagens Nova York- dlo-telepraohlstas do "Comman· 
Rio, Qlte vão adquirl·r, pagamento dante Rl:pper": Genaro Costa. 
aQui, e a João de Deus Ramo$ comm:il ndante do t•ebocador ''No
(cabo foguista) , duas passagens roeste" : Oswaldo Wert.heln. con .. 
de 31'1, Recife-Rio, para pessoas de ferente do "Bocalna": Demetrio 
sua lamilia 30 % (2° de.spaeho I . Alvaro de Mello. conferente r10 l 

NOMEADO PARA O "ANNIBAL "Commandante Ripper" : Antonio 
BENEVOLO" - Tendo o capltão Carneiro Mattos. 2o commi.osarl0 
José Bandeira de Mello. comman do "D. Pedro Il" : Eduardo Hem;l
<.la nte ffectivo do "Annibal Be- que Schorbaum. Roldá.C' da Fon· 
nevo)o", desembar·cado enfermo. eeca Povoa.<; e Cl:mrles Atalla J'es
foi nomeado l?ara subs.titull-o, du- pectiva.mente 10 e 20 m ar;hlnlsta ~ 
rnnte o seu impc•dim.cnio, o capt- e conferentes do "Camamú '' : 
tão Max Lassance Frend. EmYJ!'dio Acclolv de VasconceJlo.q 

PAGAMENTO DE CONSIGNA· e Pedro Cruz. respectivamente. 1° 
ÇvES - A Caixa do Lloyd Bras!- e 30 machinistas do "Ubá"; Fedro 
Ieiro, pagará, hoje, ás constgns - Ameriro Pinto, Francisco Romão 
ções dos vapore "Jaboatão". "Par · Alves Junior e João de Sn . respe
nahyba" e "Cuyabá": amanhã, ctlvamente, immedlato. 2° e 3 
"Alegrete", "Poconé" e "Raul S a- maf'hlnista do "Farraoo": Mano~l 

David Nls onyuno Rodri-
gues da respectivamente, 
primeiro ei pllotos, tercei-
ros mac as, praiicante de 
ma<:hinas con erentes do ''Ba-
gé", Nel.sot ad•o Bastos, 2° 
piloto d "A so Penna'': Anto .. 
nio Lu' M 1ado e Simão Wa
ckln, res · ivamente, 3° mach\
n.l.sta e conferente do "Santos": 
Oswaldo Hellmel.stel', 2° rad!O-Le· 
gra:phlsta do "Alegrete• ; Joaquim 
Antonio Ribeiro, 20 machlnista do 
"Annlbal Benevolo". e Wallier Nor
man Cn.lvet, 1° piloto do "Alegre
te". 

SAE HOJE DE SANTOS - Des
de ante-hontem. no porto de San
to.s, em operação de carga, delxn, 
hoje, ás 22 horas, esse ancoradou
l'O o "Baep ndy". 

Conduz para o Rio, 13.337 volu
mes de mercndorlas, Bahia. 2 .300. 
Recife, 5. 227, Cabedello. 2. 044 e 
para Natal. 2.000. O "Bae(l)endy" 
que é esperado na Guanaba1 
amanhã, proseguirá viagem dt• .. 1 
12, ás 9 horas, para os portos do 
Norte e do Amazom1.s. 

CHEGA HOJE 
De volta de Belém e de outro 

portos do N·ordeste , chega, hoje, á.<~ 
7 horas. o "Itapagé". do. costeira. 
que depois da livre pratica, atra
cará ao armazem 13. 

C IN E 
BRAZ 

THEATRO 
DE PINHA 

-HOJE -
O HOMEM DO GUA RDA. 

RUVA , 

fJEROE DAS ELVA 

FAZENDO GAZETA (lle. enho) 

JORNAL NACIONAL 

A MAIOR SENSACÃO ..... 

FEIRA DE AMOSTRA~ 
f.ÃO INEDITA OUE A 
~ -

IJJE OFF. 

res"; dia 11, "Santarém". "Siquei- de Deus e Vlrglllo da Sllva Car· 
l':l Campos". "Taubaté" Comma n- n e i r o , respectivamente, terceiro 
dante Dorat". "Almirante Alexan· "Iguassú": Walter Freitas de Frel
d-rlno", "Ayuruoca·• e "Bagé": ctla ta!>. 2° piloto do "Ouvnbá": .Tosf.. 
14. "Atalaia" "Barbacena" e "Ca- Davlno de Almeida Albuoueroue. 
bedello". e dia 16. "Caxambú" I Ernesto da Costa Mar!ns e AJ1rolo 
"Curityba". "Campos e "Camamú". •rrnvassoR dos Santos resoectivn .. l 

A.q consignações não proctll'odsvs mente 2° piloto e t.ercelros ma· 
n os di~s marcados só serão pa.gas chinLstRs do "AyuruoQca"; Lydlo ••••••••m•••• 



• 
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M, T. I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 3.818/37 - Sia. de Navegação Lloyd Brasileiro remete inquerito 
administrativo contra Olympio Fernandes Torres. 

/DE 

Pelo acordão de fls. 40 a E. 2a. Camara resolveu não co-

nhecer do inqueri to administrativo que o Lloyd Brasileiro lhe mandou 

para provar o abandono de serviço por parte de seu empregado o piloto 

Olympio Fernandes Torres e facultou ao Lloyd fazer novo inquerito. 

O Conselho Pleno em gráo de embargos, pelo acordão de fls. 

64, confirmou a decisão da 2a. Camara. 

O interessado reclamou providencias para cumprimento do 

acordão, mas o Lloyd Brasileiro se obstinou em não respohder aos ofi

cios do Conselho. 

Agora pela petição de fls. 72 o interessado declara que 

aceitou serviço na Cia. Lloyd Nacional e emba r cou no vapor "a\ratanha", 

' porem, requer que o Conselho tome providencias para que o Lloyd Brasi-

leiro lhe dê ordem de embarque ou o coloque na séde a disposição~ 

O pedido agora é inaceitavel: 

a)- porque o interessado aceitou serviço em outra 

Lloyd Nacional; 

b) - porque o acordão da 2a. Camara, á fls. 40 e o acordão do 

Cons elho Pleno á fls. 64, não mandaram reintegrar nem readmi

tir o inter• ssado e sim autorizaram ao Lloyd Brasileiro a 

fazer outro inquerito administrativo, logo não pÓde ser aten 

dido o pedido do interessado, que já é empregado de outra 

Empreza. 

Opino seja indeferido o requêrimento de fls. 72. 

Rio de Janeiro, 28 de Março de 1939 
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M. T . 1. C.- CONSEL..HO NACIONAL.. 00 TRABAL..HO ( pags. 1668 e 1669 do 11Diár i o Oficia lu 

de 27 de Janeiro de 1940) 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - Serviço de ComunicaçÕes. 

Exposição de Motivos N.S. em- 6, de lO de Janeiro de 1940.-
, 

Sr . Presidente da Republica : 

A Junta Administrativa da Caixa de Aposentadoria e Pensões de Servi• 
ços PÚblicos Urbanos ~or Concessão em Juiz ge Fora, a 26 de novemb~o de 
1937, suspendeu das res~ectivas funçÕes, ate á conclusão de um inquerito 
e, a 15 de fevereiro seguinte , acabou demitindo seu Contador,_Jose Pinto 
Neto, sob o(fundamento de se haver torna~o suspeito na apur~çao que se 
~rocedeu al1 para descoberta dos re~ponsaveis por adulteraçoes de recib~ 
e falsificaçÕes de firmas nesse especie de documento._ 

Examinados· os respectivos autos, ~ c ons ide r ando nao ter ficado prova
da a responsabilidade daquele funcionaria nas irregularidades havidas, o 
Conselho Nacional do Trabalho, em sessão plena , a 5 de,maio do mes~o ano 
de 1938, resolveu mandar readmiti~ o acusado e in4eniza-lç dos salarios 
atrasados, sendo do respectivo acordão remetida o0pia autentica, em 15 de 
junho, ao presidente da aludida Caixa , para o devido cumprimento. 

Da decisão do Conselho recorreu a Caixa para o ministro, que a 25 de 
outubro proferia o despacho seguinte: 

Mantenho a decisão do Conselho Nacional do Trabalho . 
No caso dos autos não tem aplicaião a lei n. 62, de 5 de jun~o de 1935, 

como quer a recorrente, eis que se nao trata de empregado na industria ou , . 
no comerc1o. , , 

O Conselho Nacional do Trabalho agiu no exercício legitimo de suas fun 
çÕes de orgão corregedor das instituiçÕes de previdenc ia social, e, nestas 
condiçÕes, mesmo não tendo o empregado lO anos d~ serviço na Çaixa, podia 
o dito Consrlho, como· fez , ordenar a reintegraçao do funcionaria em ques• 
tão, em grau de correição, nos termos do art. 12, § 2~, ns. II e VIIA do 
regulamento baixado com o Decreto n. ?4.784, de 14 de julho de 1934. 

Este despacho foi ~ublicado no Diario Oficial de 14 de n9vembro e tran~ 
mitido ao presidente da Junta Administrativa da Caixa por of1cio de 16 de 
de~embro, no. qual se lhe marcou o prazo de dez dias para dar execução ao 
acordão. E, como houvesse manifestado a disposição de prote l~r o cumprimen
to do dever, expediu-se-lhe, a 14 de janeiro, por via telegrafica, notifica 
ç~o para reintegrar imediatamente~ com todas as vantagens legais, o funcio-
naria demitido, sob pena das sançoes previstas em lei. · 

Ante um ofi~io, datado de 31 de janeiro, em que o aludido presidente p~ 
dia, sob alegaçoes tendenciosas, fizesse o Conselho Nacional do •rrabalho 
considerar outra vez o assunto, ordenei, por despacho de 23 de março, publi 
cado· a 3 de abril, que preliminarmente fosse cumpr.ida a decisão daquele tri 
bunal. 

Nova notificação, oonsequentemante, expediu-se ao mesmo prasidant~ em 
22 da abril, dando-lhe ainda um prazo da · dez dias para observar a resolu
çao do Conselho. 

Nessa altura, dirige-se ele a V.Ex ., em longo telegrama, no qual rala-
ta os fatos a seu modo, valendo-se dessa meio , - bem como da ciroumstancia 
de haver o referido contador , na situaç~o de desemprego em que ficara~ si
do contratado ~ara servir como escrituraria da sucursal da Caixa Economica 
Fed~ral em Juiz de Fora , - para, uma vez ainda, protelar o cumprimento da d~ 
cisao do Conselho Nacional do Trabalho, confirmada por mais da um despacho 
ministerial . 

Xoltando o processo ao meu e~ame, exarei o despacho seguinte : 
Atandango a que, pelo acordao de fls . ~3, o Conselho Na~ional.do Traba 

lho, em se sao ple·na,determinou a reintegraçao do reclamante Jose -Y1nto Ne!cr, 
Atendendo a que, contra assa decisão, a Caixa de Aposentadoria e Pansoes 



M. T. I. C.-CONSELHO NACION AL DO TRABALHO 

PensÕes pretendeu que o assunto fosse novamente julgado pelo Conselho Nacio
nal do Trabalho , tendo o titular da pasta determinado q ue fosse , preliminar_ 
mente , cumprido o despacho de fls. 150; 

Ate ndendo a que a Caixa de Apôsentadoria e PensÕes(fls . 225) alega não 
poder cumprir o acordão do Conselho Nacional do Trabalho , porquanto o recla
mante tinha sido admitido aos serviços da Caixa Economica Federal em Belo Ho 
risonte , _não podendo a~sim reassumir o cargo na Caixa, por não ser licita a 
acumulaçao de cargos, a vista do que dispÕe o Decreto- lei n . 24, de 29 de nQ 
vembro de 1937; 

Atendendo a que o reclamante foi demitido pela Junta Administrativa da 
Caixa de Aposentadoria e PensÕes ( fls . 95) em 15 de fevereiro de 1938 e 
admitido aos serviços da Caixa Economica em 4~de janeiro de 1939, não impor 
tando essa admissão aos serviços da Caixa Economica em infração ao Decreto
lei n . 24, da vez que , ao tempo dessa admissão , não exercia ele outro cargo; 

Atendendo a que o fato do empre gado procyrar nova colocaç~o , durante o 
seu desempregq e enquanto o seu processo esta em andamento, nao deve impor
tar em desistencia dos direitos alegados na q~estão sub- judies ; 

N Atendegdo , por~m, a que o reclamante esta trabalhando em uma institui
çao onde nao podara continuar a servir , desde que se torne efetiva sua rein 
te gração na Caixa de Aposentadoria e PensÕes , ex-vi de dispos~ivo expresso 

· no citado Decreto- lei n . 24; 
Resolve determinar: 
1 ~ - que a Caixa de Aposentadoria e PensÕes , sem,mais delongas , cumpra 

o despachç d~ fls . 150, reintegrando assim o Sr . Jose Pinto Neto, nos ter-
mos do acordaQ de fls. 133 ; · 

2 ~,- que , no ato de ser efetivado essa reinte gração , exija prova plena 
d~ ter-se demitido o reclamante da função que passou a exercer na Caixa EcQ 
nomica; 

, 3~ , - que , feita a prova constante do item 2, pag~e ao reclamante os sa
larios atras~dos c9m~reendidos da data de sua deroissaQ da Caixa de Aposenta 
daria e Pensoes ate a data de sua posse na Caixa Economica . 

Ao Conselho Nacional do Trabalho , para providenciar sobre o cUmprimento 
<iBtB. decisão . n 

Subordinando esse despacho à ~ua referência , tenho a honra de submeter 
igualmente Q respectivo processo a elevada e esclarecida consideração de 
Vossa Excelencia . 

Rio de Janeiro , lO de janeiro de 1940 . - Waldemar Falcão . 
Aprovado .Em 15-1-940 . - G.Vargas . - Cumpra- se .Em 18-1-940 . - W. Falcão . 

CONFEnE COM O ORIGINAL 
ruo, ;t r./. ~ 

• 
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M T . 1. C . - CON SELHO NACIONAL 00 TR A BALHO / 

Proc . 3 . 818/3? - Cia , de Navegação Lloyd Brasileiro . 
Inquérito administrativo contra Olympio Fernandes 

/EB . Torres . 

. E C E R 

Está cumprida a dili re ncia determinada pelo Sr . Re-

lator , no sentido de se junbar aos autos copia do despacho do 

~ Sr . Ministro que reconheceu co~o ~gal a situação de fato de um 

empregado que passa a exercer outro emprego como garFntia de sua 

subsistencia, enquanto não se resolve o caso de sua reclamação . 

Afim de que melhor fique i nformado este processo , 

requeiro que se oficie ao Ll oyd Nacional pedindo informe qual 

o emprego que o Sr . Olympio Fernandes Torres exerce naquele em-

-prego , de que data é a sua nomeaçao e em que carater foi ela fei -

ta , como interino ou efetivo . 

E ~ necessar io tambem que se oficie ao Lloyd Brasi-

leiro para que , dentro de l O dias , informe se deu andamento ao 

segundo inquerito administrat vo autorizado . 

Co~ essas informações ficará perfeitamente apto 

o E. Conselho a reconhecer do processo e até resolver sobre a 

reintegração dos empregados , o que ainda não ·f oi ordenado . 

Requeiro , pois , essas infonnaçõcs . 

Rio de Janeiro , 5 de Agosto de 1940. 
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CN/ 

CNT/3. 616-37/1- ) * 0 & I~ D Em J O de Ag e to de 1940. 

Sr. Diretor 

forma do requeri~o ela ocurador1a Geral d~s-

te Conselho, no proce so em que const inquérito a inistrativo 

instaur do elo Lloyd Brasileii'o atrimônio Nacional contra o ma

r{ ti o O / m i o Fernandes Torres, soliei to vossas providências no 

s nt ido de ser a resentadoe a esta ecretaria, dentro do razo 

de lO diaa,eont dos do recebi ente dêete, os seguintes escl rec! 

mentes : 
.;4 

lQ - qual o emprego que o acusado exerce nessa 

Emprêsaj 

2Q - de que data é sua nomeação; 

3Q - em que caráter foi el fe1 ta, como interino 

ou efetivo. 

A tenci os as sauda9t5es " 

( Os aldo 

Diretor Ge al da 

Sr. Diretor do Lloyd ·Baoional Sociedade Anônima. 
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ON/SF 

oNT/3.ala-37/l- 11- q r/ <1 v J O d Agôato de 1940 

• 

r. lmir nte Diretor 

De eon:f'or idade com o requ rido pela Procura.doria 

Geral dê te Cone lho, no processo 

tr ti v o i t u elo o r a a ' 

que consta inquérito a ini.! 

contr o , regado Olim io 

Fernandes orr e, solicito vossa providências no sentido de ser 

infor.mado a e ta Secret ri , dentro do razo de lO dias, ontados 

do r c bl ento ê te, 1 )rês d u andamento o novo 1n-

qu rito iniatr·· ti vo q e deveria responder o aludido r:íti-

o, co o t o 1 . olvido e~o Cona .. lho Uocional do Trabalho. 

Atencios a çõee 

( Oo o.l o are ) 

Diretor Geral da eo~et 

Ilmo. Sr. ~ir nte Dir tor do Lloyd Bra ileiro - Patr1m8n1o 

nacional. 



:tio de , 1nei r o, 30 de J\.[:;,OSto de 

c 

m respustn o vos oficio nf 3 .818/~7-1.1 7 7/40 , 

de 20 c o oo-,...eatc , tei os r fo,...rn' - q ne o :!:,... mr i .,...o l) J o to 

Ol imJ o Fc,...n ndes TO ,...es, tendo re uerido "eU -ovc t(,me nto 

o ef rtdo p 

dtLUcll ,Õ ·· S 

.t o 8,... . Di ·' tor (}(;)rul c1 e c.,...- ta.,.. a. dO 
Conselho acion 1 do .,..nbclho 
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c /lii 

c - p , a1~1 ~ 1/1 1- o ~I~ o & br 940 

r. 1 1 

r o 1d o u id p 1 roc r -

o 1 o 1 01 

an orr cl • • 
r o c1 o t 

1 co t " t o •• o e " o 

o o o u l o llc t d •1• 1 d aeua 

1 i • 
cio d -• o 

-~ 
Di 

D1 t B 11 1ro 
• 

10 J 1 • 



• I 
t 

• 
. . I • I r • ,,, ' 



NAc10 
~-1 

" < 
Sociedade Anonyma 

8 8-
N.• ............................ ~ ................. . 

I 
~ 

do e ane ro, 1 e etem'bro de 1 

o. 

nr. 

De sem r9.ue: 

11 rari á' 15/8/9 3 7 12/93 
"Itapoan' 21/1 '938 25/ 2/938 
11 ta. oan 11 25/2/938 - 23/ 5/938 
11 rary" 23/5/938 21/ 6/938 
" rax " 21 16/938 - 4/1 V.938 
"Ara t anh " 2211 V3s 27/ 3/939 

• 

o 1 oto 
" C oman <J..n te 

Imec.Uato 
" 
11 

-De 27 de furço e 93 em ant ,n o 
mais emba. rcou nesta "Y reza. 

tlBira y. ·. 
noss e evada. com ideraçao e 

• 

:;rotestos de 

. .. •.. 

-· 



o 

F• 
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o ~ras4> t. 
~atrim o- n i .o 'lJl.a ti .o na f 

-_;..;.;,;..__3;;..!/~....4:.;;.9-. io de J lle i,..o , 7 de J !1e_,..o de 191 

~n • ir ter 

cusru o o ,..ecebi ento c1e vosso o leio no 

• 618 07 - 1 . 27 2/ O, de de neze b o p . 'illlO , r me -

ter. os inclus co i· o do u 1 to fi uclo 01" Ql "'i o 

..:!e n des r .... o CJ , 10 ... u 1 de i te e qu 1 u di eito 

sold cl s . t,.. S' s . o i cu 1 e etemos copi do 

nto em <U u l e ·"f" i ti mo cl · ndo estar 

se vindo nout ês )Cde seu o.p,..ovei t· mento no 

L1o:d Bru~ · lei o . 

uunto t....os o,...i imt s o ci t os o c ente 

e1 ~n nt,.. -se u ui .. ui v t:.d os . 

-· ud oes 

ns . 

o o . Di retor Ge~ 1 du 'ec et ,..ia. do 
conselho N' cio 1 do T o.b lho 



.. 

• 

• 

c r .... - Exmo . 3 ..... . fi CO ..Umi-r(J.ntC. 'T)D. Di.,..etor do â., 

B..,..uaile i ,..,o - Diz Olylllpio l!'e..,..rwndes TO-r..,..es, cupitÜo doj co 

boto.gen uo tendo -r>ec:_ue,·ido 1.1 ~r . E: cit . seu np-rovci tr..~ento 

P"'ül'issioml nessu E p~azu, vem d sisti-r> de quo.lque-r> di..,..ci-

to t solduclu"' Llt..,..usudus que po-r> ventu..,..u JOssu -r>esult·..,.. do 

esse Llo d. T?io de J"unei .,..o , 25 do •. 1' i o üe 1940 . use ) 

de l .ooo c 2 .,..eis. Fi"'I u .,...econhecid pelo .l oeliÜo BE.Jli -

Golú'c,..o co1n o o.,..i E,jiuul Visto 



• • 

• 

• 

• 

C 1-'I.-. -

O b i.:co assinu<lo, OlYl·lPio Fe,..n nles To,..,..es , cc ... itno 

de ttbotagen, identi.fic do no Lloyd Br- :ilei r-o sob 

o 11° 18 . 088 - 707 1.1, · estondo nfast elo dos n vios do 

Co.I'lptln1l c que ·r . .c;.'ciu. di.,..i~o, desde 8/10/~36, vem 

sion'1l 11n cornynhin. O .,..ccue.,..ente utuullnente está. ~o -

sondo fé,..il~s clÜ Er.tlJ't"CZU Inte.,..nn c ionol de Tr' nspo,-.tes 

Ltd.u. (Dc1)u""tUJ1')!1 to 1.u .... ti1no) •Jo co nuo do vopo..-. 

'~uu,..u .uuvu" uté o dio 17 do co,...,..ente . ;estes te,...reos 

E. D .... ;.P~'"~IúlliN'.,O. ,io c.Lo ,Tonei,...o, ü de 11t.io de 194Q. 

cle.,...uis de 2 .. úO e 200 ~~eis . Fi .,...mo ,-.econlJeci<lo pelo rra

beliuo olisu.,..io Tuvo,...u . 

confe,..e co1n o o,..i innl Visto 

,• 
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r. Ol lo 

6 

1o J 

a i co • c cU at s r-v ·- co , 
1 r a ao o 1 , 00 o .. t 

' 
d p 00 o ~ o t o a "" o-

lo clonal, de o ron • oc 

a ot 01 o no • o 

1 •• 

D1 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RI O D E .JANEIRO, 0, F. 

Em ~ de ~de 1941 

Sr . Olimpio Fernandes •rorrea 

A/C do Dr . Paulino Inácio Jaque a 

Rua do Ouvidor,l60- 22 Andar - Sala n2 6 

Rio de Janeiro 

Comunico ser-vos-á concedida, nesta Secretaria, 

pelo prazo de 10 dias , contados do recebimento dêste, "vista" 

do processo em que reclrune.is contra o Lloyd Brasileiro Patrimô-

nio Nacional, afim de vos pronunciardes a respeito dos documen

tos oferecidos pela Emprêsa reclamada no mencionado processo . 

Atenciosas saudações 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 

.. 
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Sr . Olimp o ..t''e rna des Torres 

A/C do Dr . Paulino Inácio Jaques 

R 

N e s t a 

.... .. 

D. F . 
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·ON/l 

C T•381 /37-l/J.f? ~~,f 

011 p1 Eernandes Torres 
/C do Dr . ul1no I ·c1o Ja ue . 

1o ~r oo n lO - 92 an r 

c j co 
, " did t Secret ri , r-v cone , 

p lo pra.zo d lO 1 , ont do o r e b1 nto d"" t ' Vi t 

do proc o ue recl 1 oont a o t.loyd ora 11 ir o P tr 
... 
o-

nio e1o 1, at 4 ronunc1 de a respeito o doe Um. -
to or r c ido p 1 r ol da no ,nclonado o c • 

t netos .... daçõea • . 

. ., 

Diretor O r 1 da 

• 

• 
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c ~ de Jul o d 1941 

Sr. R ator. 

Sol c1 o voaa prov14ênc1a no a nt1do de aer t 1ta 
a publ1o ção do 1nc.luao 1tal" d Secção de D1aaÍd1oa lnd1v1d 1a, 

'• Di 1a·o de Proc ó, por tr•a e e , dl a lternado • 
!to o naejo ra pr a ntar-vo 

t cios a udaçõea 

Diretor 

o Sr. R ator do D1 ' r1o Or1c1al - pr na aolonal. 



T - CON SSL.H M. T. I. C . - J .. 

do 

0 T f"A.AL.HO O NACIONAL. O 
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o do 

Olznn 

8 1 0 
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Reclamante - • im io Fernandes Torres 

Reclamado L oyd Bre~.sileiro 

sur.:.to Recla.nw.ção sobre cumprimento de decisão do 
• 1 . T. 

AREC..;:;R 

1 - ; nselho aciona ; 

do Trab lho, no acor -

dão de fls. 64, det~rminou fôsse cancelada a suspensNo im

Joata ao Reclamante e facultou à Reclamada a abertura de 

novo ln ué1'i to. 

Medi nte a etiçã.o de fls. 68, o Rec amante so 

icitou providências ao • N. T. no sentido de ser com eli 

da a • 1 rêsa a re&.d.nli ti-lo. asa reclamação foi reitera-

da pelo re uerimento de fls. 72. epois das di i ênc i as 

ordenadas pelo o. • T., na sessão de 8 de fevere .rode 

1 40 f s. 80 , e em o um r lmento do despacho determinando 

se oficias e à Reclamada, conforme o requerido elo r. Pro 

curador Geral no parecer de fls. 84, ·a Reclamada enviou o 

oficio de ls. 87, no qual comunica que o Reclamante reln-

·ressára no serviço, em 27 de maio de 1940. Empreza , 

com o oficio de 7 de juneiro de 19L~1 (fls. 93), encaminhou 

ao c. N. T. as cópias de fls. 94 e 95, au enticadas ela 

administração: ·Ó ia. da petição do Reclamante, edindo seu 

a roveitamento, e da declaraç~o em virtude da. ual desiste 

de ual uer direito a sol adaa atrazadas. 

O Reclamante, notificado or oficio e, final -

mente, or edital, {fls. 102 , ara renunciar-se soore os 

aludidos docmnentos de fls. 94 e 95, não acudiu à notifi -
... 

caçao. 

2 - O silencio do reclamante, si não deve im -
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portar em re uncia de seus direitos ue constituem o objé-

to da reclamação, acarreta a resunç~o de abandono do ro-

cesso, cujo. nd~1ento depende de iniciativa do interessado. 

3 - inamos, assim, e o ar uivamento da re -
... 

c wnaçao, sem ·~fre uizo do irelto ue assistir ao Reclaman 

' te de ren " u.- a .• 

. ' 

' ' 

Rio, 10 de dezembro de 94 

----------------~-~~~~~ 
ttilio ivac ua / 

rocurador / 

~-/ , _ .Z J -/2..- v1' . 

~~ ~- /=>L-. &3 ... (.. 

-r::-
~ ~ if--.J..~ J-c- ~} . f I 

Ir-~ ~ ~0. .)._ 0... ~ ~- ~ 
-L_ - (J ~, ~ ~o-.. 
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.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

PROC.I!JSSO CNT 3 . 818 -4 3 7 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: _c_ompimhi.fLÜfL..NilJLeg~u;iQ_ll.o:y:.d_Bra.aileiro remete o_ 
1 va :i nr taJJreào eontra ü1 :i mpi.o_Fer

nsndt:,s Torre:"' .. Reclameqão do empregado contra a sua .nã-O
reaàmissiia no serviço, em face da que decidiu o Conse])1o_ 

~oc1or$1 do Traha)ho 

Relator: Conselheiro João Duarte Filho. 

Distl'ibuido erp--.24.-J .12. 1 194_1_ . Recebido em __ f __ f 194 __ 

Restituido pelo relator em_l i--l-- 194.3._: ~:~) , 
Revisor: Conselheiro _____________ ___:, _ __,.'[ ______ _ 

Distribuído e 1--1 194__ Recebido em __ f __ f 194 __ 

Restituido pelo revisor em __ f __ J 194 __ : ----------
Incluído em pauta em .2;;L 1--1 194 __ : ___________ . 
Julgado em sessff.o deriU_f_L_/194~: ____________ _ 

Resu~tado do julgamento:_~Q..u., <;>~~~ 

~:::tk::~o:tc~· ~ . 

. <l J . o2A ,...,:~-' - d G'\ Rw c aueu·o, ___ dc ___ V _ e 194 .Q,L..,_ 

Imp . Nac::. - JO.!Wí 
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C ON S EoLHO N ACION AL DO T RABALHO 

CÂMARA OE JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT ... ª ... ?. ... ~ .... Va =t 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ...... ~cP...~~ .. hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvido .. ., ...... ~ ...... .Ll..1~ 
. ' (\~ - .....:+-

·····~········~········~·········U::O. ... ~ ..... )• •••• · ····~·····~····· 

~-~ .. ~ ..... ~ ......... ~ .. ~ .. 
I 

............................................. ....................................... ...... ............... \ .............................. .... .................................................................................... . 

=re;;:~~'.o~:: .~G.~~~ill.:.::~ 
-~·····~-CL-, ........ ~~-·-···~~-~---

.·.· .. · ... ~ ... ·· .. ~~=~ ~--·.····························· ···· ••• •·•·••···•······ 
.: ......................................... ..... c._, ........... ......... .... ........... .. .. ........................................................................... ....................... ... ............. ........... . 



--..................................................... ~.- ................. ... ................................... ........... ...................................... ......... , ...................................... . 

......................................... ...... ........................... ~ .......................... .................................................... .................... .... . 
os quais foram vencedores, e 

.... Q.c ..... ~~ '{\~::=J.~ : .. = ;u, r: 'f~ 
.~.~ .. ~.QV...... ... .... ~............ ....... .. ...... CJ..._CL.Q\....Ú ............. o ... .. 

, 1 

·····l~ ·········~···········~·~.U .c.Lu .. ...... ·································· ········································· 
···················································· ··········· ·· ···················· ············ , .......................... ···································································································· 

···················································································································· ················································································ ····· ········ ············· ·· .. 

......... .................................................................................... ................ ............ ..................... , os quais foram vencidos. 

OBSE·nv· )i ÇOB' <=-K .t'i U ............................................ ..... ................ ......... .... .... .. ....................................................................... ~ .................. .. 

Para consJar, lavro a presente cenidão, do que dou f'é. 
.. 

em.J.Lf .. Ltllif.~ Rio de }aneirod.1... de ..................... ... ........... -: .............................. de 

AA --i ··········· wt G . ' ' 
194 .. ê 
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MINISTERIO DO T R ABALHO, INDÚ STRIA E COMIÕ.RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALH O 

ACOROÃO 

(CJT-6-42) 

JDF/NA 

Proc, 3818/37 

1942 

VISTOS E RELATADOS estes uto na parte em que 

Olimpio Fernandes Torres reclama a providencias cabiveis no 

sentido de ser compelida a Companhia de Navegação Loyd-Brasi

leiro a readmit1-lo em seus serviços: 

REIATQRlQ 

Em Janeiro de 1937 o Loyd Brasileiro enviou ao 
, 

Conselho Naoional do Trabalho um inquerito administrativo ins-

taurado para apurar o abandono do emprêgo pelo seu empregado 

Olimpio Fernandes Torres~ Considerando que o inquérito não fo

ra realizado de ac Ôrdo com a~ InstruçÕes 1 pois além de ouvir 

-penas duas testemunhas nao tomara o depoimento do acusado, a 

Segunda C~mara não o aprovou facultartdo à Emprâaa o direito de 
, , ... 

instaurar novo inquerito. Julgando embargos ao acordao o Cons~ 
,. 

lho leno confirmou a decisão da S gunda Cçara e marcou o pr~ 
, 

zo de trinta dias para que o novo in uerito fosse processado. 

assado êsse prazo o empregado voltou com nova reclamação in

formando que não fÔra reintegrad o nem o inqÚérito aunorizado 
" ... ,. 

fora feito. Tendo vistamda nova reclamaçao a Empresa informou 

que o empregado voltara, posteriormente, ao serviço desistin o 

ezpontaneamente de qualquer ireito que lhe viesse a ser reco

nhecido. Não fez prova cabal desaa afirmativa. 

Isto posto e 
, .. 

CONSIDERANDO que o Acorda o do C onae lho leno 

tconfirmnndo a anulação do inquérito marcava o prazo de trinta 

dias para a · realização de outro, prazo que nãe foi utilizado 

pela emprêa restando, assim, uma decisão passada em julgaqo; 

CONSIDERAN O que a emprêaa não provou rrc onveni

entemente haver o empregado, voltando ao emprêg oJ ter desisti

do expontaneamente de qualquer direito que lhe viesse a ser r~ 
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conhecido; 

CONSIDERANDO que as decisÕes passadas em julg!; 

do devem ser executadas por inic i ativa do interessado, sendo 

incabÍveis, sÔbre elaa 1 quaisquer reclamações novas; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
,.. 

RESOLVE a Camara de Justiça do Trabalho, pela 

maioria de cinco votos, não tomar conhecimento da reclamação . 

Rio 9,& .: ·~·~neiro, 21 de j aneiro de 1942. 

6'~ 
I • J ' ~ ,._ 

Presidente 
~ ' 

Relator 

Procurador 

Assinado em ~ 

Public ado no Diá b / 

.. 
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'l'orre 
'cio J qu 
2D r - S la 6 

Co ico-vo • P r oa devido fins , 

c ... ra d Ju t'QK ,1. L lho deste Conselho, e se r 11-

dJ.a 21 j i"'O 
; 

c1 no z no ll ) o -1 lO ~ o, apr o p o-

o d o n ;; lú/:J' ' r f t ontr Co -

ÜL H ~· R, lv - to oonhe~ p e ao Luyd ~ o 
' 

na o ar 

ui nto d "'on· 1der tdo d oi -v u o pas 

d a jul ado Ut •! i t1 to t re s -

do, ndo 1nc biv 1s s br la , &.1 cl - • q ço no oon 
' -

form pu 11 Oficia lu 6 de rev ir o do oorr n-

t no. 

A.tenc1o a • u çoe 

.B.T. 
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.• 

utentio da o 

.. , .. 

Sr. Dir tor, 

.. 
Tr n m1to-vo , 

,l~ . l 

J . 

t ..... ... 
ll de fev r 1ro de 1942 

t' 
I 

# 
r os devidos fin • cop! . - , , cord o ppo rido nos utos rlo proce so nu ero 

e Ju tiç co r b lho de te Con 1 o,e 

.. o r e liz " 110 di 21 d 
, 

j n 1 o pro 1 o o publ1 -

c o no D1'r1o Of cl 1' er 6 de e r .r do corrent no • 

. ~ tenci 

• • • 

I 

• 

Sr. Diretor d Lloyd Er stl 1ro 
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